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1. INTRODUÇÃO

As transformações que ocorrem atualmente no seio das pro-
fissões são causa e consequência das transformações emergentes, 
e ainda indefinidas, que se manifestam na sociedade. Esta frase 
simples e redutora esconde, em si, uma complexidade difícil de 
alcançar e, ainda mais, de explicar. A situação encontra-se numa 
fase especialmente turbulenta quando, em particular nos países 
ocidentais, as transformações da sociedade adquirem contornos 
de retrocesso ao nível económico e com maior incidência ao nível 
laboral, como é o caso de Portugal (Santos, 2011). Segundo refere 
Ferreira (2012: 43), em relação às políticas atuais que ameaçam o 
“velho” contrato social, sem o repensar ou reformular mas antes 
procurando-o eliminar, “(...) a retórica da austeridade [é] concebida 
como elemento constitutivo de uma ordem institucional e de uma 
rede de práticas sociais que dá significado e forma ao imaginário da 
austeridade, marcado pela indeterminação e incerteza quanto aos 
seus limites”. Naturalmente, as profissões e os seus profissionais, 
como elemento integrador fundamental da organização social, 
perante este panorama, sentem essa indefinição, que transportam 
para o desempenho da sua função.

As profissões jurídicas não são exceção. Pese embora, historica-
mente, estejam habituadas a ser consideradas num campo de atuação 
à margem dos restantes sistemas sociais, aplicando uma velha asserção 
de “direito e sociedade”, a perspetiva que norteia este livro parte de 
uma conceção mais complexa que considera o “direito” como um 
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elemento estruturante da sociedade e não fora dela (direito em so-
ciedade). Deste modo, a análise da evolução das profissões jurídicas 
só pode ser feita em paralelo com as transformações que ocorrem na 
sociedade, ainda que a manifestação do impacto dessas transforma-
ções assuma algumas especificidades no  caso das profissões jurídicas.

A crescente preponderância dos tribunais, em parte induzida por 
uma mediatização exacerbada derivada de um crescente número de 
casos mediáticos (Santos, 2004), um pouco por toda a parte, inserida 
num cenário de erosão dos direitos sociais veio catapultar a justiça 
para uma relevância que, até há poucos anos, seria impensável. Neste 
contexto, compreende-se, por arrastamento, que todos os seus ope-
radores adquiram um maior destaque social pelo papel crucial que 
desempenham. Embora este protagonismo não seja muitas vezes 
desejado (sobretudo por parte de juízes e magistrados do Ministé-
rio Público), a verdade é que a importância crescente dos tribunais 
torna inevitável a sua transformação e adaptação a novas exigências 
e expetativas. Esta tendência tem imposto rápidas mudanças das 
profissões jurídicas, consequência não só das dinâmicas de mudança 
na sociedade, como também do esforço – traduzido em reformas 
judiciais – para garantir um sistema judicial justo e eficiente, em espe-
cial em contexto de sucessivas crises orçamentais onde é necessário 
assegurar a predominância do Estado de Direito (Bingham, 2010; 
Walker e Palombella, 2009). 

No que especificamente diz respeito a Portugal, mudanças de 
caráter social, profissional e político, na área da justiça, têm leva-
do a que advogados, juízes e magistrados do Ministério Público, 
para além das restantes profissões jurídicas, atravessem sucessivas 
dinâmicas de transformação, de natureza multifacetada. Umas, na 
necessidade de adaptação às alterações legislativas e organizacionais, 
impondo-se novas formas de trabalho. Outras, influindo nas próprias 
competências de cada profissão, obrigando a um refazer da própria 
identidade profissional. Embora as primeiras sejam mais comuns, 
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a influência que exercem sobre as segundas acaba por ocorrer, ge-
rando perturbações na estabilidade profissional e na interação que 
estabelecem entre si.

Importa, por conseguinte, refletir sobre a relevância dos estudos 
socioprofissionais nas profissões jurídicas e, dentro destas, em par-
ticular de juízes e magistrados do Ministério Público. Implica ainda 
questionar a pertinência e os seus possíveis impactos, não só para a 
melhoria do conhecimento geral, mas, porque se exige e se justifica 
cada vez mais, para que haja um reflexo visível na capacidade de 
resposta do sistema judicial às necessidades e expetativas dos cida-
dãos em tempo de grande erosão de direitos e de diminuição da 
qualidade de vida. Nada fere mais os valores de cidadania do que a 
incapacidade de resposta da instituição com a missão de garantir o 
exercício dos próprios direitos de cidadania: os tribunais. E ques-
tionar os tribunais é questionar igualmente o exercício profissional 
dos seus principais atores internos: os juízes e os magistrados do 
Ministério Público.

Conhecer “quem são” os profissionais que atuam na área da jus-
tiça e, em particular, os juízes e magistrados do Ministério Público, 
entendendo as suas origens e trajetórias, identidades e valores e como 
essas características influenciam o desempenho do seu trabalho é 
vital para a compreensão do sistema judicial e pode ser um impor-
tante instrumento de gestão e de intervenção no sistema. Este livro 
tem como objetivo contribuir para os estudos sociojurídicos sobre 
sistemas judiciais através do conhecimento e caracterização das “re-
presentações sociais”, nas suas múltiplas dimensões de juízes e de 
magistrados do Ministério Público, de modo a, por um lado, contex-
tualizar as suas dinâmicas profissionais, compreender o significado 
de uma decisão judicial ou da interpretação de uma certa lei e, por 
outro, conhecer as suas atitudes relativamente às reformas jurídicas 
e judiciais e aos assuntos prementes que atravessam, em cada época, 
as preocupações dos cidadãos. 
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Procurar-se-á, na prossecução do objetivo definido, identificar e 
analisar os principais contributos até agora realizados nos estudos 
socioprofissionais na área do direito e da justiça, em Portugal e 
noutros países, contextualizando os processos de transformação das 
profissões jurídicas e as principais abordagens teórico-metodológicas, 
no contexto das tendências e problemáticas emergentes no exercício 
profissional de juízes e magistrados do Ministério Público. Espera-
-se, por fim, que este trabalho contribua para a necessária reflexão 
teórico-científica sobre esta temática, bem como aponte pistas para 
a realização de vários estudos que, como veremos, ainda tardam a 
surgir, limitando o conhecimento e a construção de caminhos ca-
pazes de resolver os problemas que vão sendo diagnosticados. As 
soluções preconizadas politicamente para resolver os problemas de 
desempenho nos sistemas judiciais necessitam de ter em considera-
ção as especificidades, os contextos e as expetativas dos seus corpos 
profissionais, no caso as magistraturas, para que possam obter os 
resultados esperados, ou seja, o exercício dos direitos de cidadania. 
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2. DAS TRANSFORMAÇÕES SOCIAIS 
ÀS TRANSFORMAÇÕES NAS 

PROFISSÕES: A ESPECIFICIDADE DAS 
MAGISTRATURAS

Como atrás mencionámos, as profissões encontram-se em per-
manente transformação. “Esta ocorre em tempos e espaços distintos 
de acordo com as necessidades sociais e, não menos importantes, 
profissionais. Aliás, as transformações promovidas pelas próprias 
profissões, segundo estratégias de revalorização profissional ou de 
manutenção de um status quo, são elementos constantes da evolução 
das sociedades desde os tempos mais remotos até aos nossos dias” 
(Dias e Pedroso, 2002: 11). Autores como Freidson (2000) procuram 
fundamentar que a transformação nas profissões funciona, um pouco 
por todo o lado, não como um elemento definidor do seu declínio ou 
desaparecimento, mas antes como sinal da sua própria evolução dinâ-
mica. Assim, ao se efetuar uma rápida análise sobre o que se escreve 
quanto às profissões em “crise” verificamos que as mais “atingidas” 
são as profissões tradicionais com um estatuto social elevado, como 
sejam os médicos, advogados, políticos ou professores. Outras profis-
sões menos valorizadas socialmente são excluídas desta análise ou, em 
caso de extinção, esquecidas. No entanto, a “crise” destas profissões 
acontece no preciso momento em que ocorre uma reconversão do 
modelo organizacional das profissões e se verifica um aumento da 
competitividade profissional, com o surgimento e ascensão de “novas” 
profissões, a reconversão de outras, questionando-se os monopólios 
de conhecimento e de exercício profissional (Rodrigues, 2012). 
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A organização das competências técnicas e o poder que detêm 
em setores particularmente relevantes da vida social são aspetos 
fundamentais para caracterizar a importância das profissões. Maria 
Rosaria Ferrarese, que analisa as profissões jurídicas num contexto 
mais global da transformação recente das profissões, distingue como 
elementos importantes na sua caracterização a competência e o po-
der. A competência é o elemento-chave de qualquer profissão “por 
possibilitar uma forma de monopólio do conhecimento técnico por 
parte do grupo profissional”. O poder “consiste no facto de a profis-
são poder usar de maneira privilegiada, mesmo monopolisticamente, 
esses conhecimentos técnicos” (1992: 43). Perante esta análise, é fácil 
de concluir que cada profissão é confrontada, per se, com um con-
junto de mudanças que exige uma permanente atualização das suas 
competências e a manutenção dos equilíbrios de poder existentes 
entre os vários grupos profissionais. E, num contexto de grande ins-
tabilidade profissional, a sobrevivência de cada um começa a passar, 
não pela integração numa profissão, mas antes por deter várias pro-
fissões (Ludwig, 2000). Isto implica repensar a estratégia e trajetória 
profissional, procurando articular um conjunto de conhecimentos e 
técnicas que confiram competências para exercer diversas profissões. 
A volatilidade de uma estratégia de acumulação de várias profissões 
numa só pessoa está a diluir a coerência e estabilidade profissional 
que caracterizaram, durante décadas, as profissões.

O protagonismo profissional é, apesar destas tendências, um facto 
incontestável ao qual Talcott Parsons se tinha referido há já várias 
décadas, defendendo que “(…) o desenvolvimento e aumento da 
importância das profissões constitui provavelmente a mais impor-
tante mudança ocorrida no sistema ocupacional das sociedades mo-
dernas” (in Rodrigues e Carapinheiro, 1998: 147). Tal como referem 
Rodrigues e Carapinheiro (1998: 147-148), “(…) se é verdade que 
em muitas circunstâncias se contesta hoje o poder dos profissionais 
e não se aceita, sem discutir, a sua autoridade, é também verdade que 
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o modelo associado ao profissionalismo se divulgou como um valor 
positivo, oposto ao do amadorismo, assalariamento, funcionalismo e 
outros, passando a profissionalização a constituir uma aspiração de 
muitos grupos profissionais pelo poder, prestígio e autonomia que 
lhe estão associados”.

A transformação das profissões, o protagonismo profissional, 
as noções de profissionalismo e o reconhecimento da necessidade 
de existência de conhecimentos e competências profissionais são 
elementos que caracterizam a inevitabilidade da análise da dinâmica 
e evolução das profissões como elementos estruturantes da organi-
zação social, em sentido lato. Deste modo, o estudo do impacto das 
profissões na sociedade é uma dimensão que não pode deixar de ser 
integrada como dimensão da análise social da justiça. Assim, tornar 
o estudo das profissões como um dos elementos centrais de reflexão 
é, de novo, inevitável, recuperando-se uma tradição que parecia per-
dida com a explosão e dispersão das profissões e dos seus campos 
de atuação (Sánchez Martínez et al., 2003).

2.1. OS ESTUDOS SOCIOJURÍDICOS: BREVE 
EVOLUÇÃO HISTÓRICA DAS TEMÁTICAS 
PRIVILEGIADAS 

E que transversalidades poderão ser mapeadas entre as transfor-
mações mais globais das profissões, no quadro das transformações 
sociais, e as transformações nas profissões jurídicas em particular (e 
mais especificamente nas magistraturas)? A resposta a esta pergunta 
não é fácil. A ausência da centralidade das profissões jurídicas, durante 
décadas, de estudos sociojurídicos sobre o direito, a justiça e os siste-
mas judiciais globalmente considerados demonstram-no. O direito, 
a sociologia e os estudos sociojurídicos, desde o final dos anos 50 
do século passado, focaram as suas preocupações sobre o processo, 
as dimensões institucionais e organizacionais do direito (Pedroso e 
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Ferreira, 1999). Na década seguinte, a sociologia do direito reorientou-
-se para os sinais da crise emergente do Estado Providência e para a 
falta de realização efetiva dos direitos dos cidadãos, considerando-se 
a justiça como um campo para a resolução desses problemas, em 
particular nos países centrais. Mais recentemente, têm igualmente 
surgido preocupações com o acesso ao direito e à justiça, a moro-
sidade da justiça, a democraticidade e a transparência na justiça ou 
com a avaliação do desempenho dos sistemas judiciais (Breen, 2002; 
Gomes, 2003; Dias, 2004). Também estudos relacionados com outras 
áreas do conhecimento (como, por exemplo, ambientais, de género, 
infância e estudos sobre a raça/etnia) têm abordado o papel da justiça 
e do direito no reconhecimento e na realização dos novos direitos 
emergentes, e em particular a prática dos agentes judiciais para com 
estes conflitos de crescente visibilidade que lhes estão associados 
(Duarte et al., 2009; Ptacek, 1999).

A título exemplificativo das preocupações dos estudos sociojurí-
dicos, é possível referir que, nos anos 80, analisaram-se os tribunais 
considerando-os como organizações com características específicas 
e um papel autónomo, que era merecedor de um olhar focado como 
instituição de poder (Shapiro, 1981). Posteriormente, nos anos 90, 
foram sendo estudados os conflitos sociais e os mecanismos de 
resolução de litígios (Mackie, 1991), que estavam para além da exis-
tência dos tribunais como instância única de resolução de conflitos, 
alargando a perspetiva e integrando novos mecanismos. Os estudos 
posteriores debruçaram-se sobre a administração da justiça como uma 
instituição profissional e política em mudança permanente (Santos et 
al. 1996; Garapon, 1998), passando a incluir as profissões jurídicas 
como alvo de grande interesse científico e atenção pública, não só na 
análise das suas competências, mas também na forma como estas são 
desempenhadas, como estão organizadas e nos modos de relaciona-
mento com os cidadãos (Kritzer, 1999; Auburn, 2000; Rhode, 2000; 
Dias e Pedroso, 2002; Santos, 2006; Dias, Fernando e Lima, 2011).
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2. das transformações sociais às transformações nas profissões

2.2. DA IMPORTÂNCIA DA 
CULTURA JURÍDICA AOS ESTUDOS 
SOCIOPROFISSIONAIS

A importância da cultura jurídica dominante e dos seus profis-
sionais para o sucesso das reformas legais e das transformações do 
sistema judicial tem sido alvo de estudos recentes (Nelken, 2004), 
enquanto outros têm optado por reorientar-se, ainda que dentro da 
temática da cultura jurídico-profissional, para a discussão do papel dos 
advogados, juízes e magistrados do Ministério Público relacionando-o 
com as competências legais, o desempenho profissional, a organização 
judiciária e/ou, num sentido mais amplo, com o contexto político 
do desempenho da profissão (Guarnieri e Pederzoli, 1997 e 2002; 
Halliday e Karpik, 1998). Regista-se na última década uma grande 
variedade de publicações, especialmente sobre o desempenho dos 
tribunais (Gomes, 2011) ou o papel dos juízes na aplicação da lei ou 
no modo como interpretam os seus poderes em contextos de reforma 
judicial (nos termos da tradição do direito comum) (Waarden, 2009)1, 
mas também sobre como as suas ideologias e pensamento político 
afetam o seu desempenho profissional (Posner, 2008), ainda que, por 
vezes, estes estudos tenham  um caráter mais reflexivo e teórico, sem, 
portanto, assentarem numa base empírica consolidada.

Os estudos sobre os profissionais do direito que visam compre-
ender como as suas origens, trajetórias e valores influenciam as suas 
atitudes perante a lei e a justiça, são mais escassos e principalmente 
mais antigos. Em alguns países, como Espanha (Toharia, 1975), Itália 

1 -  Em Portugal, várias análises das interpretações dos desempenhos dos magistrados são 
estimulados a partir das revistas apoiadas pelo Sindicato dos Magistrados do Ministério 
Público (Revista do Ministério Público) e pela Associação Sindical dos Juízes Portugueses 
(Revista Julgar), onde participam outros autores para além dos magistrados. A Revista 
Crítica de Ciências Sociais tem, igualmente, dedicado alguns dos seus números à temática 
da(s) justiça(s) abordando temas diversos, entre eles as profissões jurídicas no seu todo ou 
em termos individuais.
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(Federico, 1989) ou França (Bodiguel, 1991), é possível encontrar-se 
uma abordagem da caracterização social dos juízes embora muito 
desfasada da atualidade. No entanto, a maioria dos estudos tem sido 
insuficiente, sobretudo porque não dão voz ativa aos agentes judiciais 
que estão sob escrutínio nem contextualizam, devidamente, o impacto 
que a cultura de um corpo profissional tem sobre o funcionamento 
do sistema judicial. Contudo, mais recentemente, podemos identificar 
alguns estudos mais atentos à renovação das abordagens à problemá-
tica das magistraturas, como são os casos dos livros de Daniela Piana 
(2010) ou Onghena, Gómes Martinez e Terrab (2008). No entanto,  
centram-se em planos mais teóricos de reflexão, sem atingirem níveis 
elevados de auscultação dos profissionais com recurso a metodologias 
qualitativas e, principalmente, quantitativas. Acresce que os poucos 
estudos realizados tendo como objeto as profissões jurídicas têm-se 
centrado, em especial, nos advogados, nos auditores de justiça ou na 
própria magistratura judicial, subestimando, por exemplo, o papel 
dos magistrados do Ministério Público, que, em Portugal como em 
outros países, desempenham um papel central no sistema judicial 
(Fionda, 1994; Dias e Azevedo, 2008). 

Em Portugal, a advocacia foi, até recentemente, a única profis-
são jurídica a ser estudada por meio de inquérito por questionário, 
relativamente à análise do seu processo identitário (Caetano, 2003), 
deixando de fora a caracterização social da profissão. Os advogados, 
a nível internacional, e em particular no contexto anglo-saxónico, 
continuam a ser uma das profissões mais estudadas, ainda que muitas 
vezes ligadas a aspetos específicos como a organização empresarial, 
o caráter liberal da profissão ou a relação entre o maior número de 
advogados e o aumento da litigância, entre muitos outros temas. Rara-
mente se avança para estudos de caracterização geral ou sociográfica, 
optando-se antes por estudos parcelares que nem sempre permitem 
extrapolações para análises mais globais e complexas sobre o seu papel 
e o seu impacto na concretização dos objetivos centrais de qualquer 
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sistema judicial. Já no caso do Ministério Público em Portugal, deve 
realçar-se, contudo, alguns dos estudos desenvolvidos por magistrados 
do Ministério Público, numa demonstração de grande capacidade de 
reflexão interna, mas pública, sobre o estatuto e o papel da classe no 
seio do poder judicial, ainda que se cinjam a uma dimensão analítica 
dos preceitos legais que enquadram a profissão, em termos históri-
cos ou nas várias áreas jurídicas de atuação (Cluny, 1997; Rodrigues, 
1999a, 1999b; Mesquita, 2003; Azevedo, 2004; Carmo, 2004; Dias, 
Fernando e Lima, 2011; Marçalo, 2011; Carvalho, 2012; Monteiro, 
Dias e Mendes, 2012; Dias, 2013)2.

A nível internacional, e a título exemplificativo, o European Comis-
sion for the Efficiency of  Justice (CEPEJ)3 do Conselho da Europa 
é uma das entidades europeias  que procura recolher e sistematizar  
informação estatística sobre os sistemas judiciais dos  vários países 
que integram aquele  órgão, que divulga nos seus relatórios anuais.  A 
informação recolhida permite estabelecer comparações de espectro 
largo, ainda que devam ser devidamente temperadas pelas diferenças 
existentes no quadro legislativo de cada país e das respetivas compe-
tências de cada profissão jurídica. Contudo, é possível, através dos 
quadros comparativos, elaborar um retrato macro da evolução das 
profissões jurídicas dos 47 países que compõem aquele organismo, 
podendo partir-se, posteriormente, para uma análise mais pormenori-
zada dentro de cada país, com base nas informações disponibilizadas 
pelo CEPEJ.

2 -  Estes são apenas alguns exemplos de estudos publicados sobre o Ministério Público 
provenientes de autores que têm contribuído para a reflexão sobre o papel desempenhado 
pelo Ministério Público em Portugal. Muitos outros foram sendo publicados, em particular, 
a partir de 1974, demonstrando uma capacidade reflexiva, muitas vezes oriunda da própria 
magistratura, que tem um caráter invulgar quando comparado com outros países.

3 -  Ver: http://www.coe.int/T/dghl/cooperation/cepej/ 
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2.3. OS ESTUDOS SOCIOJURÍDICOS EM 
PORTUGAL: O EXEMPLO DO OPJ

O trabalho desenvolvido pelo Observatório Permanente da Jus-
tiça Portuguesa (OPJ) do Centro de Estudos Sociais4, em Portugal, 
tem dado um valioso contributo para o estudo e discussão sobre o 
sistema judicial, incidindo sobre uma vasta gama de questões. Entre 
os vários estudos de avaliação efetuados, especial atenção tem sido 
prestada ao recrutamento e formação dos juízes, sustentando a 
necessidade de um corpo judicial flexível e heterogéneo, capaz de 
refletir a diversidade de conhecimentos e, ao mesmo tempo, a diver-
sidade da sociedade (Santos, 2001; Santos, 2006; Santos et al., 2011), 
realçando-se, igualmente, a importância da cultura jurídica para o 
sucesso das reformas judiciais (Santos e Gomes, 2006). Esta última 
vertente, que raramente é contemplada nos processos de reformas 
judiciais e cujos verdadeiros impactos jamais foram estimados, têm 
sido incluídos em algumas análises mais recentes sobre a evolução 
da arquitetura judicial e da sua independência (Santos et al., 1996; 
Dias e Almeida, 2010; Dias, 2010; Gomes, 2011), como elementos 
fulcrais a contextualizar sempre que se pensa na implementação de 
novos mecanismos ou instrumentos que visam resolver problemas 
devidamente identificados e avaliados. Por conseguinte, não são de 
estranhar as reações, e mais tarde os resultados, das reformas judiciais 
introduzidas ao longo das últimas décadas, a maior parte das vezes 
estudadas, decididas e implementadas sem se ter em consideração o 
pensar, o sentir e o atuar das profissões jurídicas envolvidas.

4 -  Para consultar os estudos realizados pelo OPJ desde 1996, ver: http://opj.ces.uc.pt/ 
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2.4. A (IN)DEFINIÇÃO SOCIOLÓGICA NOS 
ESTUDOS DAS PROFISSÕES JURÍDICAS

É possível, então, questionar a escassez dos estudos empíricos 
relativos às diversas profissões jurídicas, e em particular às magistra-
turas, quer em termos comparativos, quer no âmbito de cada país, 
como fator primordial para a insuficiência de informação que permita 
contribuir para a elaboração de políticas públicas na área da justiça. 
Esta escassez dificulta uma análise global deste campo, bem como 
constitui uma lacuna quando se pretende, em concreto, analisar a 
atitude e o desempenho das profissões jurídicas face aos problemas 
que se fazem sentir nos diversos sistemas judiciais. É comum referir-
-se que os problemas são idênticos, as causas para a resposta pouco 
eficiente dos tribunais são semelhantes ou que a crise das profissões 
jurídicas contribui para a erosão da legitimidade do poder judicial. Mas 
neste contexto, torna-se difícil aferir qual a responsabilidade destas 
profissões, seja para a origem e perpetuação dos problemas ou o seu 
potencial/efetivo contributo para a superação das dificuldades, tanto 
mais que os estudos sociojurídicos se centram mais, como referimos, 
sobre problemas em concreto do que na avaliação das responsabili-
dades pelo funcionamento do sistema (os operadores judiciais).

Um aspeto fundamental, em particular, deve ser tido em conside-
ração ao efetuarem-se estudos sobre as profissões jurídicas: a natureza 
pública ou privada do desempenho profissional. Esta distinção permi-
te separar objetos de estudo, teórica e metodologicamente distintos, 
como, por exemplo, a advocacia ou os solicitadores dos juízes ou 
magistrados do Ministério Público. Deste modo, torna-se importante, 
ao abordar-se as profissões jurídicas, distinguir qual o universo de es-
tudo, dadas as exigências serem concetualmente diferentes. Enquanto 
a advocacia é uma profissão de natureza privada, que exerce as suas 
competências sujeita às regras de funcionamento do mercado (ainda 
que regidas por regras públicas, embora relativamente fechadas), as 
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magistraturas exercem funções públicas, no caso da magistratura 
judicial, ainda como titular de órgão de soberania. Embora as temá-
ticas a abordar possam ser semelhantes, o contexto, a organização, a 
responsabilidade, a ética ou a formação, para não mencionar outras, 
implicam uma diferenciação concetual no modo de análise e na 
abordagem metodológica, razão pela qual não é aconselhável efetuar 
estudos conjuntos quando se tem como objetivo realizar avaliações 
mais profundas. Embora ambas as dimensões profissionais (pública e 
privada) possam ser influenciadas por pressão externa (dos cidadãos 
e de outras entidades privadas) e/ou por decisão pública (por via 
dos poderes legislativo ou executivo), o seu papel e desempenho são 
orientados por princípios e objetivos estruturalmente distintos, ainda 
que no plano teórico possam trabalhar na concretização do mesmo 
princípio de “realizar a justiça”. Neste trabalho, centramos a análise 
nos estudos sociojurídicos de juízes e magistrados do Ministério 
Público, tendo a noção de que estas profissões representam apenas 
uma componente do pilar justiça. Como veremos mais à frente, os 
tópicos em que se organiza o presente trabalho foram selecionados em 
função da especificidade das magistraturas, partindo do pressuposto 
de que estes são os que podem deter, ou detêm, maior influência na 
conformação das magistraturas enquanto profissões.

Vamos, de seguida, e procurando contribuir para a reflexão à volta 
destas questões, apresentar um conjunto de temáticas e de áreas de 
estudo socioprofissionais na área da justiça, de modo a analisar alguns 
dos trabalhos que têm produzido resultados mais interessantes sobre 
este pilar fundamental do Estado de direito, como o conhecemos: 
justiça. Para isso, analisaremos não só um conjunto de estudos sobre 
as principais profissões jurídicas, mas igualmente reflexões, algumas 
com bases empíricas, sobre temáticas incontornáveis para a discus-
são sobre as profissões jurídicas no contexto mais amplo do papel 
da justiça nas sociedades contemporâneas, tais como o ensino do 
direito, o processo de recrutamento e formação de magistrados, a 
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organização profissional, as competências desempenhadas e os seus 
impactos, a ética judicial e a regulação do exercício profissional, as 
ideologias e representações sociais e a relevância do género no de-
sempenho profissional.

Naturalmente, dada a riqueza e diversidade de estudos existentes, 
com especial realce para as últimas três décadas, a seleção de estudos 
efetuada é sempre limitada por critérios de espaço, correspondendo a 
uma responsabilização de quem procede à sua escolha. Esta procurou 
centrar os seus critérios na abrangência dos contributos, na diversi-
dade das temáticas, na dispersão das proveniências e na apresentação 
de estudos considerados mais importantes pelos critérios definidos 
pelos autores que, em regra, podem não ter tido a exposição científica 
que mereciam.
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3. O ENSINO DO DIREITO: A TEORIA, 
A PRÁTICA E OS IMPACTOS DOS 
PROCESSOS DE GLOBALIZAÇÃO

A análise da importância do ensino do direito na formação de 
profissionais deve ser o ponto de partida para uma análise mais global 
sobre o papel das profissões jurídicas no seio da sociedade. A forma 
como é concebido e ministrado, em interação com as dinâmicas so-
ciais e as transformações do mercado de trabalho, originam diferentes 
abordagens e perspetivas, consoante o posicionamento profissional 
em que se insere, a relevância profissional que se pretende ou o en-
quadramento político que se ambiciona. Este tema tem provocado 
maiores e mais acesas discussões à volta da profissão de advogado. 
Contudo, esta reflexão alarga-se, igualmente, às magistraturas, seja 
por complementaridade de funções ou por constituir a base forma-
tiva inicial para o exercício futuro da profissão. A análise que se faz 
incide mais sobre o exercício “estatal” das profissões jurídicas, via 
magistraturas, do que a vertente “liberal”, pese embora, nesta temática, 
a reflexão apresentada tenha um espectro alargado pelos diferentes 
estudos selecionados.

Os contributos das recentes teorias pós-modernistas para a for-
mação em direito foram estudados por Murphy (2000), que considera 
poderem contribuir de modo significativo para injetar uma nova 
ética e normatividade numa área específica de ensino, que analisa 
como algo decadente, tecnicista e mecanizado. Entendendo que tais 
teorias podem contribuir para a introdução de um conjunto de novas 
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temáticas, o autor ressalva, contudo, que as teorias pós-modernistas 
devem procurar incorporar os seus contributos de modo a conjugar 
os aspetos normativos com outros não normativos ou, por outras 
palavras, para relevar os aspetos não normativos da normatividade. 
Nesta linha, foi feita, no Reino Unido, ao longo de três anos, uma 
análise do ensino do direito por um conjunto de 34 docentes e es-
pecialistas (Sherr e Sugarman, 2000), concedendo particular desta-
que ao papel da componente teórica na formação jurídica. As suas 
conclusões partem da ideia que as transformações nas profissões 
jurídicas impõem mudanças no ensino do direito, considerando que 
este deve incorporar simultaneamente um conjunto de temáticas e 
de conceitos hoje alvo da ação do direito, mas ainda não incorpora-
dos no seu ensino. Os autores, numa corrente curiosamente oposta 
à atual discussão em Portugal (onde a componente prática é pouco 
desenvolvida e a teórica é demasiado conformada), concluem que 
se torna fundamental conferir maior destaque à teoria no ensino do 
direito, permitindo aos estudantes a aquisição de maiores capacida-
des analíticas e de formulação das problemáticas da atualidade. Pelo 
contrário, Greenebaum (2003) ressalva a importância da prática, 
assinalando que a formação jurídica tem como fim a preparação de 
futuros profissionais, devendo estes estar capacitados para resolver 
os problemas decorrentes da sua atividade profissional. A prática, 
sublinha, não se deve resumir à resolução de casos nas várias dimen-
sões do direito, antes assumindo uma verdadeira interação entre os 
profissionais do direito e as situações reais da profissão (numa opinião 
igualmente partilhada por Edwards (1992-1993)).

A importância do estudo da jurisprudência na formação jurídica, 
tida em geral como detendo um papel importante em fornecer aos 
estudantes mais amplas perspetivas sobre a função do direito na so-
ciedade e suas interligações, é apontada por Cotterrell (2000) como 
um elemento estruturante na formação de futuros profissionais de 
direito. O papel da jurisprudência não deve apenas compor-se por 
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um mero repositório de ideias multidisciplinares contra a cristalização 
ortodoxa do ensino do direito, mas antes consistir numa fonte de 
pluralismo baseado na disseminação do conhecimento de diferentes 
perspetivas culturais relativas ao papel do direito na sociedade, aos 
seus agentes, à autoridade legal e às múltiplas formas de criar, exercer 
e experienciar a ação do direito. Opinião esta partilhada por Twining 
(2001), que realça a dimensão generalizável da jurisprudência, ainda 
que por meio da comparação, de modo a não incorrer em tendências 
hegemonizantes.

A compilação de um conjunto de estudos de diferentes autores, 
relatando experiências em vários países da Europa, realizado por Vit-
torio Olgiati (2007), realça a importância da experiência comparada 
para que, numa aproximação teórica e metodológica, se encontrem 
os caminhos que permitam uma maior integração e articulação no 
mundo jurídico. Considera-se que a formação inicial jurídica no ensino 
superior e a ministrada no pré-acesso a várias profissões jurídicas, 
são mecanismos privilegiados para proceder a uma transformação do 
papel das magistraturas na sociedade. Por outras palavras, defende-
-se, em termos genéricos, que as fronteiras entre os juristas (ou o 
direito) e a sociedade devem ser ultrapassadas de forma construtiva, 
dado que a manutenção do status quo de clausura de académicos 
e profissionais não é mais sustentável, impondo-se uma abertura a 
novos conhecimentos e competências como forma de enfrentar os 
desafios que se colocam aos sistemas judiciais e à responsabilidade 
que o direito e os tribunais devem assumir numa sociedade, cada vez 
mais, polarizada e confrontada com tensões e conflitos emergentes 
dos processos de globalização (com consequências ao nível da erosão 
dos direitos e rápidas convulsões sociais, económicas e políticas).

Na Europa, Cownie (2002) assinala que o objetivo de criação de um 
espaço europeu de ensino superior, incluindo na área jurídica, origina 
tensões assinaláveis entre os interesses das instituições de ensino e 
os dos Estados membros, bem como entre as profissões. Contudo, 
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e embora partilhando tal opinião, Leith e Ayuda (2001) salientam 
a existência de uma escassez de estudos de âmbito nacional que 
permitam compreender melhor as interações entre o espaço global 
europeu e as especificidades nacionais, referindo-se particularmente 
ao caso espanhol, considerando não terem ocorrido transformações 
de relevo na área da formação em direito, nomeadamente a nível 
curricular. Pese embora tenha havido a introdução de novas temá-
ticas e metodologias, tal ocorreu sem o planeamento adequado e o 
equilíbrio entre a sua adaptabilidade às exigências do mercado e às 
características essenciais das profissões jurídicas, antes decorrendo 
das transformações estruturais impostas pelo processo de Bolonha.

A inexistência de estudos e de avaliações dos planos curriculares 
dos cursos de direito, ministrados nas universidades portuguesas, da 
sua relação com a aplicabilidade e as necessidades práticas das pro-
fissões jurídicas, confere a esta temática uma relevância acrescida, em 
particular quando se fala da excessiva regulação, da predominância 
da norma sobre os resultados, da necessidade de simplificar e har-
monizar a legislação, da opacidade do direito e da complexidade da 
sua interpretação e aplicação pelos profissionais na esfera do sistema 
judicial ou da compreensão e acessibilidade dos cidadãos ao direito, 
entre outros impactos. Em parte, o atual estado do ensino do direito 
em Portugal resulta da própria resistência dos seus protagonistas, 
tanto que estamos a falar de uma das estruturas de ensino mais 
conservadoras e baseadas na tradição, no sentido da perpetuação 
de métodos e práticas, com um alto grau de estagnação (Santos, 
2005; Pedroso e Ferreira, 1999; Teixeira, 2013). Por conseguinte, 
os poucos estudos realizados (Pedroso e Ferreira, 1999) baseiam-se 
mais em análises teóricas do que em avaliações com base empírica 
aprofundada. Exceção feita para o recente trabalho de Glória Teixeira 
(2013) que vem questionar a estagnação das faculdades de Direito 
em Portugal, muito resultante da sua pouca internacionalização, seja 
na formação dos seus corpos docentes ou na atualização dos seus 
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conteúdos formativos, ou no pouco investimento feito na investigação 
aplicada e em estudos comparados. Miguel Poiares Maduro (2011), 
numa análise teórica, considera que, apesar das resistências, houve 
uma evolução favorável com a integração europeia verificada a partir 
dos anos oitenta. Como refere no estudo citado (Maduro, 2011): “O 
Direito está a mudar. As fontes jurídicas são cada vez mais de origem 
europeia e global. (…) O ensino do Direito na Europa estará a acom-
panhar estas mudanças e preparado para lidar com os desafios que 
estas trazem? E qual o impacto no ensino do Direito dos objectivos 
propostos pela Declaração de Bolonha, nomeadamente a criação de 
um espaço de ensino europeu? Estas são, provavelmente, as questões 
mais relevantes que o ensino do Direito na Europa enfrenta neste 
momento e, no entanto, estão, surpreendentemente, por estudar. O 
ensino do Direito é “terra de ninguém” enquanto matéria de estudo 
em si mesma: ensina-se mas não se reflecte suficientemente sobre 
como se ensina e o contexto em que se ensina.”

Esta reflexão confirma, assim, uma dificuldade em transformar 
a base formativa das profissões jurídicas, no sentido de a adaptar às 
necessidades dos atuais desafios que o desempenho profissional im-
põe, originando uma lenta, e nem sempre adequada, transformação 
do paradigma vigente da formação dos profissionais do direito.
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4. O RECRUTAMENTO E FORMAÇÃO 
DE MAGISTRADOS: A CAMINHO DA 

HARMONIZAÇÃO5

A importância dos estudos sobre as magistraturas e, em particular, 
sobre os processos de recrutamento e formação das magistraturas, 
como fator de legitimidade do próprio poder judicial, é bem justifi-
cada no relatório temático do Observatório Permanente da Justiça 
(OPJ) do Centro de Estudos Sociais, como de seguida se expõe, nos 
parágrafos seguintes, adaptados a partir do seu relatório de 2011 
(Santos et al., 2011: 14-15).6

A legitimidade do poder judicial e as garantias de independência 
e de autonomia das magistraturas judicial e do Ministério Público 
jogam-se, num primeiro plano, no seu recrutamento e formação. 
Estes vetores são progressivamente visitados por diversos estudos 
sociojurídicos, que os analisam em duas vertentes, que, embora dis-
tintas, são indissociáveis: por um lado, a preocupação da construção 

5 -  Os três relatórios elaborados pelo (OPJ), sobre o recrutamento e formação dos ma-
gistrados, têm neste ponto um contributo muito importante na informação recolhida e na 
análise efetuada, recorrendo-se a partes das suas análises e conclusões. Estes podem ser 
consultados na íntegra em: http://opj.ces.uc.pt/. De realçar que os referidos relatórios já 
incluem, em si, uma componente de experiência comparada de grande riqueza que permite 
retirar ilações com maior facilidade.

6 -  Os relatórios do OPJ, sobre recrutamento e formação de magistrados, foram instrumentos 
fundamentais para estimular a reflexão sobre esta temática em Portugal, tendo ainda estado 
na base (mais a sua caraterização do que, infelizmente, as suas recomendações) da elabo-
ração das políticas de justiça dos últimos governos na área da formação das magistraturas.
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de um corpo profissional heterogéneo que surja como um espelho da 
diversidade de conhecimento e da própria diversidade da sociedade, 
capaz de acompanhar e impulsionar a transformação do sistema 
judicial (Santos, 2001; Santos, 2006; Nelken, 2004); por outro, a 
garantia da independência das magistraturas face ao poder político 
e a necessidade de assegurar a construção de um corpo profissional 
emancipado e autorreflexivo, cujos mecanismos de consolidação de 
conhecimento não se resumam à mera reprodução da aprendizagem 
empírica feita durante o período de estágio (Épineuse, 2008; Lúcio, 
2000; Carmo, 2001).

Neste âmbito, têm sido realizados estudos comparativos, em parti-
cular à escala europeia, sobre os modelos de recrutamento e formação 
de magistrados, dos quais aqui destacaremos cinco7, nomeadamente 
os de Thomas (2006), Federico (2005), Oberto (2003), Santos et al 
(2006) e Épineuse (2008).

A necessidade de uma maior e mais permanente formação con-
tínua, dada a crescente complexidade legislativa e diversidade de 
situações passíveis de litigação, é destacada no trabalho de Thomas 
(2006)8, em que o autor considera que, tal diversidade, torna neces-
sário o alargamento das magistraturas a profissionais oriundos de 
outras profissões além das jurídicas (neste particular, refere que os 
modelos mais inovadores estão – à exceção da Espanha – em países 
fora da Europa). Ainda assim, em qualquer dos países estudados 
pelo autor tem sido introduzida, em diferentes graus, a formação em 
áreas não jurídicas no período da formação inicial. Por oposição, em 
nenhum dos países selecionados a formação contínua é obrigatória, 

7 - A limitação de alguns dos trabalhos a apresentar centra-se, essencialmente, na sua redução 
à mera comparação da legislação que enquadra cada sistema, mostrando como estão orga-
nizados, mas não avaliando empiricamente o seu modo de funcionamento e os resultados 
obtidos para a melhoria do desempenho profissional.

8 - Abrangendo a França, Alemanha, Áustria, Holanda, Finlândia, Espanha, Inglaterra, 
Estados Unidos, Canadá, Dinamarca, Portugal e Austrália.
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muito embora seja procurada pelos profissionais enquanto forma de 
progressão profissional, desde que não interfira com as suas funções 
habituais. Já no que respeita às estruturas de formação, Thomas 
sistematiza os resultados comparados em quatro modelos, com o 
modelo de escola estatal formal, num extremo e, no outro extremo, o 
modelo de escolas informais ligadas a associações profissionais. Estes 
modelos divergem ainda no que respeita à organização da formação 
quanto aos conteúdos, formadores e formandos abrangidos. Refere-se 
ainda que, apesar de uma crescente atenção atribuída à importância 
da formação contínua e à diversificação de conteúdos, são muito 
reduzidos – ainda que variando consoante os países – os meios de 
aferição de necessidades, para além de persistirem diversas barreiras, 
nomeadamente de tempo, financeiras, geográficas, institucionais e a 
própria resistência à introdução de novos métodos de formação, em 
especial por parte das magistraturas.

Já o trabalho coordenado por Federico (2005), sobre a Áustria, 
França, Alemanha, Itália, Holanda e Espanha, não proporciona 
realmente uma análise comparativa e sistemática entre os países 
abrangidos, dado que opta por desenvolver uma abordagem apro-
fundada às características específicas de cada um de forma separada. 
À semelhança de Santos et al. (2011), Federico assinala que a elevada 
formação de qualidade é, em si mesma, também um fator de garantia 
de independência, imparcialidade e desempenho dos magistrados. 
Deste modo, a pluralidade de modelos de formação não pode deixar 
de se imbricar numa diversidade de conceções de independência do 
poder judicial. Assim, o autor considera que se é objetivo da União 
Europeia uma progressiva homogeneização dos sistemas judiciais e, 
portanto, também dos modelos de formação judicial, é, no entanto, 
evidente que tal processo configura um objetivo ainda longe de estar 
alcançado dada a grande diversidade dos atuais modelos de recruta-
mento e formação. Esta simples constatação ganha ainda mais realce 
quando o conjunto de países estudados detém modelos relativamente 
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semelhantes no que respeita à organização do sistema judicial e das 
carreiras jurídicas.

A análise aprofundada dos modelos de recrutamento e forma-
ção inicial e contínua de magistrados em França e Itália, à luz dos 
princípios internacionais e recomendações da União Europeia, 
onde se salientam os quatro modelos tipo existentes de recruta-
mento, é realizada num estudo coordenado por Oberto (2003). 
O autor desenvolve o estudo comparativo, onde se incluem mais 
países9, focando a sua abordagem na caracterização dos modelos 
de formação inicial. Mas, tal como Federico (2005), procede a uma 
análise separada de cada país, perdendo algum do seu potencial 
comparativo, ao não realizar uma comparação crítica e sistemati-
zada dos diferentes casos. Os modelos de formação contínua são 
igualmente analisados, ainda que num menor número de países10, 
ficando-se, uma vez mais, por uma análise diferenciada sem avançar 
para a sistematização das grandes diferenças e semelhanças. Ober-
to salienta a importância da formação contínua para a preparação 
dos magistrados para que estejam capacitados a lidar eficazmente 
com um conjunto de temáticas, desde as mais tradicionais, como o 
trabalho ou família e menores, àquelas que incorporam questões de 
desigualdades, comunicação social e/ou questões políticas. Realça, 
no entanto, que este tipo de formação é voluntária em quase toda 
a Europa, à exceção de alguns países do leste europeu11, nos quais 
adquire um caráter obrigatório.

A análise comparativa mais aprofundada, no que respeita à abor-
dagem aos modelos de recrutamento e formação de magistrados 

9 - Alemanha, Áustria, Holanda, Bélgica, Luxemburgo, Espanha, Portugal, Grécia, Inglaterra, 
Irlanda, países escandinavos, Bulgária, República Checa, Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, 
Polónia, Roménia, Eslováquia e Eslovénia.

10 -  França, Itália, Alemanha, Inglaterra, Suécia, Finlândia, Bélgica, Espanha e Portugal.

11 -  Bulgária, Estónia, Moldávia, Hungria e Roménia.
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de uma ampla diversidade de países europeus (somente menor que 
o trabalho de Oberto (2003)), e a sua sistematização num número 
reduzido de modelos, é a elaborada no trabalho coordenado por 
Santos et al. (2006). Este estudo, partindo da proposta desenvolvida 
por Oberto (2003), agrega os diferentes modelos de recrutamento e 
formação de magistrados em quatro modelos: o modelo de recruta-
mento através de candidatos com experiência profissional anterior 
(vigente na Inglaterra, Noruega e Finlândia); o modelo de recruta-
mento através de estágios profissionais (presente no Luxemburgo, 
Dinamarca e Suécia); o modelo de recrutamento após formação 
universitária e da realização de exames nacionais e estágio (Alemanha 
e Áustria); e, finalmente, o modelo mais abrangente de recrutamento 
através de concurso público para acesso à formação sem restrições 
sobre a (in)existência prévia de experiência profissional (incluindo 
a França, Holanda, Espanha, Portugal, Grécia, Itália e Bélgica). Já 
no que respeita à formação inicial, o estudo identifica a existência 
de três modelos: a formação inicial através de estágios profissionais 
(Alemanha, Inglaterra, Áustria, Dinamarca, Suécia, Finlândia e No-
ruega); a formação inicial teórico-prática em escola comum às duas 
magistraturas, seguido de estágios (França, Luxemburgo, Portugal, 
Grécia e Itália); e, por último, o modelo misto de cursos teórico-
-práticos e estágios profissionais (Bélgica e Holanda). Relativamente 
à formação contínua, o estudo refere que esta não existe sequer na 
totalidade dos países estudados (exemplos de Suécia, Luxemburgo 
e Grécia), como em caso algum esta é obrigatória (não estão incluí-
dos os países de leste referidos por Oberto). Distinguem-se, assim, 
somente dois modelos: um de formação contínua com “alguma” 
natureza obrigatória (casos da França, Portugal, Itália, Inglaterra, 
Finlândia e Holanda) e o de formação contínua totalmente faculta-
tiva (Alemanha, Áustria, Espanha, Bélgica, Noruega e Dinamarca). 
Evidencia-se pela descrição comparada dos diferentes modelos que 
existem fragilidades ao nível da formação contínua de magistrados, 
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algo que se torna preocupante quando se observa, na maioria dos 
países, processos contínuos de reformas judiciais e legais, com grandes 
implicações no desempenho dos tribunais e, por conseguinte, dos 
seus corpos profissionais.

O estudo coordenado por Épineuse (2008) procurou analisar a 
evolução da formação dos magistrados em França, comparando-a 
igualmente com os modelos existentes em vários países europeus, 
mediante a avaliação dos mecanismos de formação inicial e contínua, 
recorrendo à inquirição de três gerações de magistrados franceses. 
A investigação, que recorreu à aplicação de um inquérito aos magis-
trados, baseou-se em três eixos: a avaliação da formação pelos atuais 
formandos; a análise dos mecanismos de socialização profissional 
proporcionada pela Escola Nacional de Magistratura francesa; e a 
apreciação sobre os conteúdos e métodos de avaliação na formação 
judiciária. O autor desenvolveu um inquérito às gerações de ma-
gistrados de 1986, 1996 e 2002, abrangendo 147 profissionais, que 
interrogou sobre aquelas dimensões (embora o inquérito abrangesse 
igualmente a sua opinião quanto às representações sobre a profissão, 
a identificação organizacional, o stress profissional, a autoestima e 
eficácia profissional e as relações sociais no trabalho). Alguns dos 
resultados merecem destaque, quer no que respeita à formação inicial 
quer à formação contínua. Relativamente à formação inicial, embora 
globalmente 69% a considerem satisfatória, esta incide sobretudo em 
aspetos mais técnicos, nomeadamente quanto ao exercício da função 
judicial, com 77% dos inquiridos satisfeitos. Os inquiridos já são, 
por seu lado, mais críticos quanto à formação em aspetos compor-
tamentais e relacionais da função judicial, com 75% dos inquiridos a 
considerar que esta não prepara os magistrados para a relação com a 
comunicação social, 66% a afirmarem que não os habilita para gerir 
incidentes no tribunal, 31% a entender que não estão preparados 
para a relação com os litigantes, 41% com os advogados e 47% com 
os colegas magistrados. O estudo permite, portanto, constatar que a 
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formação inicial prestada pela Escola Nacional da Magistratura pro-
porciona uma adequada preparação técnica, pese embora desvalorize 
uma diversidade de aspetos igualmente tidos como relevantes. Já no 
que concerne à formação contínua, será de salientar que 88% dos 
inquiridos consideram que esta deve ter um caráter obrigatório. No 
entanto, assinalam um conjunto de fatores que dificultam a partici-
pação nessas mesmas formações, nomeadamente as organizacionais 
(102 inquiridos em 114). Os inquiridos (87%) consideram que a for-
mação contínua deve também ser obrigatória no caso de mudança 
de funções, devendo ter um caráter regular e incidir nas reformas 
legislativas mais recentes e na jurisprudência emanada do Supremo 
Tribunal de Justiça (Cour de Cassation), bem como em temas con-
siderados relevantes para a sua função, como sejam: os sistemas de 
justiça de outros países, a cooperação internacional e europeia em 
matéria de justiça e o direito internacional privado. No que respeita 
à formação contínua descentralizada, embora os inquiridos a consi-
derem de elevado valor, somente 27% entende que esta dá adequada 
resposta às especificidades locais, sendo que 29% a toma somente 
como complementar da formação inicial. Concluindo, o estudo apon-
ta que a formação contínua é altamente valorizada, devendo adquirir 
um caráter obrigatório, ainda que necessite de corrigir diversas lacunas 
resultantes da aplicação do atual modelo. 

Da análise deste conjunto de estudos, é possível constatar a exis-
tência de um traço comum conferida à importância da formação 
profissional para o adequado exercício das funções dos magistrados, 
em particular numa dupla vertente: por um lado, no que respeita às 
temáticas abrangidas na formação inicial; por outro, na importância 
atribuída à formação contínua. Se, quanto à primeira vertente, se 
verifica que vêm sendo dados passos relevantes, já no que toca à 
formação contínua comprova-se que há ainda um longo caminho a 
percorrer. Deste modo, os princípios, recomendações e diretivas ao 
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nível da União Europeia e do Conselho da Europa12, no que se refere 
a uma progressiva homogeneização dos sistemas judiciais e, dentro 
destes, das carreiras profissionais e dos modelos de recrutamento, 
estão ainda longe de ser cumpridos.

A formação de magistrados, por outro lado, está a assumir ao ní-
vel da União Europeia uma importância crescente como ferramenta 
eficaz na construção de um espaço europeu de liberdade, segurança 
e justiça. A construção do Espaço Europeu Comum terá necessaria-
mente por base, segundo resulta do Tratado de Lisboa, uma coope-
ração eficaz a nível europeu no âmbito de quatro domínios distintos: 
nas políticas relativas ao controlo nas fronteiras, ao asilo e à imigração; 
na cooperação judiciária em matéria civil; na cooperação judiciária 
em matéria penal; e na cooperação policial. Uma das prioridades de 
intervenção da União Europeia no âmbito do Direito e da Justiça 
é, assim, a construção de um espaço europeu que se sobreponha à 
atual fragmentariedade de sistemas. Ou seja, é colocada a tónica na 
criação de mecanismos que facilitem o acesso à justiça por parte 
de todos os cidadãos e em qualquer dos países-membros da União 
Europeia. Em consequência, é apontada uma outra prioridade que é 
fundamental para assegurar as anteriores: reforçar a cooperação entre 
os profissionais da justiça, melhorar a sua formação e mobilizar os 
meios necessários para eliminar os entraves ao reconhecimento dos 
atos jurídicos em outros Estados membros. O fim último é, por con-

12 -  O Conselho da Europa está dividido em 3 grandes áreas de atuação: direitos humanos, 
democracia e Estado de direito. No âmbito deste último, uma das 3 prioridades desenvolvidas 
é a harmonização de políticas e padrões de atuação, onde é possível encontrar um conjunto 
diversificado de recomendações para os Governos implementarem a nível nacional (ver: 
http://hub.coe.int/). A União Europeia, por seu lado, tem nos últimos anos desenvolvido e 
aprofundado uma política semelhante no que respeita aos 27 Estados-membros que a com-
põem, ganhando o Comissário de Justiça e Assuntos Internos (mais recentemente dividido, 
tendo a Justiça ganho autonomia com a Comissária para a Justiça, Direitos Fundamentais 
e Cidadania, Viviane Reding) uma preponderância que foi desenvolvida nas últimas duas 
décadas, em particular com a necessidade de operacionalizar o Tratado de Schengen de 1985 
(ver: http://ec.europa.eu/justice/index_pt.htm). 
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seguinte, o de promover uma verdadeira cultura europeia em matéria 
judiciária, sendo reconhecido que, para o efeito, dever-se-á apostar 
na formação e torná-la acessível aos vários profissionais do direito e, 
em particular, aos juízes, magistrados do Ministério Público e demais 
profissões forenses, através da aposta em sistemáticos programas de 
formação em matéria europeia13. 

Em suma, e como bem sintetiza o relatório do OPJ, o “(…) que 
é importante reter é que todos estes estudos têm vindo a chamar a 
atenção para um ponto ainda negligenciado: a importância crucial 
dos modelos de formação e de recrutamento dos magistrados e a 
necessidade urgente de os dotar de conhecimentos culturais, socioló-
gicos e económicos que os esclareçam sobre as suas próprias opções 
pessoais e sobre o significado político do corpo profissional a que 
pertencem, com vista a possibilitar-lhes um certo distanciamento 
crítico e uma atitude de prudente vigilância pessoal no exercício das 
suas funções numa sociedade cada vez mais complexa e dinâmica. (...) 
Na verdade, muitos estudos realçam como a atitude das profissões 
forenses para com as reformas legislativas condiciona o sentido com 
que as mesmas são aplicadas, oscilando aquela atitude entre dois polos 
opostos: o da mera defesa corporativa da classe e o da interiorização 
da necessidade de mudança para o aprofundamento dos direitos dos 
cidadãos.” (Santos et al., 2011: 34-35)

13 -  Ver a comunicação da Comissão Europeia, intitulada “Gerar confiança numa justiça 
à escala da UE: uma nova dimensão para a formação judiciária europeia” (2011), onde se 
estipula os princípios, os objetivos e as metas a atingir até 2020 sobre esta matéria.
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COMPLEXIDADE DE PAPÉIS, 

MULTIPLICIDADE DE DESEMPENHOS

A (re)organização profissional dos operadores da justiça, em 
particular dos advogados, mas de uma forma mais alargada, também 
das magistraturas, é objeto de um trabalho desenvolvido numa obra 
que se afirmou como estruturante, protagonizado por Richard Abel 
(2003). Para este autor a visão segundo a qual a transformação das 
profissões jurídicas é induzida pelas mudanças ocorridas no mercado 
e pelas reformas verificadas no Estado é demasiado simplista, omi-
tindo várias dimensões que conferem uma grande complexidade ao 
fenómeno, em função da multiplicidade de papéis que desempenham. 
Esquecer questões, como a autorregulação profissional, no acesso às 
profissões, as ideologias profissionais internas em confronto, as lutas 
entre as diversas profissões ou o poder transformador decorrente 
da pressão dos cidadãos entre outras dimensões, pode originar uma 
análise enviesada dos caminhos seguidos pelas diversas profissões 
jurídicas nas últimas décadas. A este respeito, Sommerlad (2004) 
considera importante o facto de as transformações nas profissões 
serem contextualizadas no âmbito das dinâmicas sociais e políticas 
envolventes, nomeadamente no que respeita à análise sobre a forma 
como as profissões jurídicas têm vindo a procurar manter o controlo 
sobre o seu acesso, num contexto de crescente exposição às forças do 
mercado e de perda de suporte/proteção estatal. A autora salienta as 
relações entre o mercado e o Estado na provisão do direito, entre o 



Contextos e desafios de transformação das magistraturas

42

público e o privado, considerando que a divisão dos serviços jurídicos 
e do trabalho jurídico acarreta igualmente a divisão interna dos seus 
profissionais e, consequentemente, uma reconfiguração da organi-
zação profissional antes tradicionalmente unificada dentro de cada 
profissão. Finalmente, a autora conclui que, neste amplo contexto, a 
reorganização das profissões jurídicas tem como consequência um 
conjunto diversificado de transformações a nível da organização dos 
serviços jurídicos prestados, da divisão do trabalho e das próprias 
ideologias profissionais.

As magistraturas não são alheias a esta realidade e também têm 
sido alvo de vários estudos, considerando a sua organização pro-
fissional, com especial incidência nas estruturas e mecanismos de 
organização e responsabilização profissional (como sejam a avaliação 
e a ação disciplinar). Menor destaque tem sido dado às associações e/
ou sindicatos em que se organizam profissionalmente, para verem as 
suas posições defendidas de forma coletiva, estando, quase sempre, 
pouco refletidas nos vários estudos realizados. Contudo, a maioria 
dos trabalhos publicados centra-se na avaliação dos modelos legais 
vigentes, que regulam o exercício das magistraturas, e a sua análise 
de forma comparada. 

De seguida, apresentamos um conjunto de temáticas abordadas em 
estudos realizados ao longo das últimas décadas e que são exemplifi-
cativos da importância que os mecanismos de gestão e organização 
profissional das magistraturas têm vindo a adquirir. Centrar-nos-
-emos essencialmente – mas não exclusivamente – numa perspetiva 
europeia, dado que os estudos realizados sobre os órgãos de gestão 
e organização das magistraturas efetuados noutros continentes têm, 
por base, outros objetivos, mais centrados, por exemplo, no caso dos 
países sul-americanos, em garantir a existência de corpos profissio-
nais mais imunes à corrupção, no âmbito de processos de reforma 
e modernização dos sistemas judiciais (Dakolias, 1996; Dakolias e 
Thachuk, 2000).
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Um dos primeiros estudos, de entre os analisados, das últimas três 
décadas, foi desenvolvido por Mauro Cappelletti (1983), que reflete 
sobre a importância da responsabilização dos próprios magistrados 
como um processo fundamental, não só para garantir a independên-
cia do poder judicial, mas igualmente para salvaguardar os cidadãos 
de quaisquer tentações de abuso de poder, irresponsabilidade ou 
desempenho negativo, lesivo dos seus direitos. É neste contexto que 
começam a surgir vários estudos que se debruçam sobre a temática, 
procurando analisar os diferentes modelos de organização e gestão 
das magistraturas, nos diversos países, e o impacto que têm na sua 
independência e autonomia. Alguns centram-se apenas nos casos 
nacionais, como o trabalho de Martin (1997) sobre o Conselho Supe-
rior de Magistratura em França. Outros procuram desenvolver uma 
perspetiva comparada, contrapondo os vários modelos existentes, 
como nos casos das obras de Renoux (1999) e Woermans (1999). Este 
último estudo tenta organizar os diferentes modelos de organização 
e gestão das magistraturas em três categorias: os países do norte da 
Europa, com um modelo mais gestionário e profissional; os países 
do sul da Europa, com um modelo mais burocrata e corporativo; 
e os países atípicos, que não desenvolvem um modelo facilmente 
integrável nas duas categorias anteriores.

Uma análise comparada estrutural, privilegiando a perspetiva 
da garantia da independência das magistraturas, foi realizada por 
Garoupa e Ginsburg (2009), contrapondo a tradição anglo-saxónica 
com a continental europeia, mostrando como diferentes arquiteturas 
judiciárias afetam, positiva ou negativamente, a sua independência. 
Consideram que, independentemente do modelo, a existência destes 
órgãos de gestão (como os Conselhos Superiores) continua a ser 
uma opção muito atrativa para o poder político como modelo de 
governação das magistraturas, apesar da existência de poucos estu-
dos aprofundados que permitam concluir qual a melhor opção para 
garantir, por um lado, a independência das magistraturas e, por outro, 
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a sua responsabilização e accountability, seja pelos pares e/ou por 
profissionais externos às magistraturas. E criticam, acima de tudo, o 
aparente consenso à volta da hegemonia do modelo dos Conselhos 
Superiores, como garante das premissas anteriores, até pela falta de 
informações suficientemente valorizáveis sobre a possível existên-
cia de uma maior qualidade dos sistemas judiciais que adotam este 
modelo quando comparado, essencialmente, com o existente nos 
Estados Unidos.

A análise do desempenho profissional foi outra dimensão que 
começou a desenvolver-se, em especial a partir do momento em que 
os tribunais não conseguem responder ao crescente aumento da pro-
cura verificado nas últimas três décadas. Por conseguinte, emergiram 
estudos direcionados para a análise da produtividade, avaliando, quer 
a capacidade dos magistrados na gestão processual, quer a introdução 
de incentivos que estimulem um desempenho superior. Os Estados 
Unidos da América desenvolveram há já alguns anos mecanismos 
de aferição e distribuição processual pelos magistrados, sendo mais 
recente em alguns países europeus como, por exemplo, a Espanha, 
a Holanda ou Portugal (Scott, 1995; Santos e Gomes, 2005; Hadeld, 
2011). Naturalmente que  a avaliação do desempenho interage dire-
tamente com a organização profissional, em particular com a gestão 
dos corpos profissionais nos tribunais, pelo que todos estes estudos 
tomam a questão do desempenho profissional como ponto de par-
tida para promover uma reflexão sobre o funcionamento geral do 
sistema judicial.

Já especificamente no que respeita às competências profissionais 
e identidade profissional, no caso dos magistrados do Ministério 
Público, Milburn e Salas (2007) consideram, para o caso francês, que 
a pluralidade de competências, nas quais desenvolvem a sua atividade 
profissional, torna difícil delinear com precisão o objeto profissional 
deste corpo no contexto da arquitetura funcional do sistema judicial. 
Procurando observar o modo como os magistrados internalizam as 
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suas funções, e daí criam uma determinada ideologia profissional, 
delineiam três domínios centrais para a análise do seu desempenho 
funcional: a) a extensão do seu papel de titular da ação pública; b) 
a função de representação do sistema judicial no âmbito do poder 
político; c) e o crescente papel de direção da investigação criminal. 

O estudo assenta em duas perspetivas metodológicas: o estudo 
descritivo e a análise comparada. Quanto à primeira, analisam os 
processos sociológicos que enformam as competências daquele 
corpo profissional na consolidação de uma ideologia profissional, 
consubstanciando-se em dados quantitativos e qualitativos, com 
destaque para a realização de entrevistas e para uma abordagem no 
âmbito da psicologia do trabalho, com o objetivo de analisar a ativi-
dade profissional quotidiana dos magistrados do Ministério Público. 
Já em relação à análise comparada, os autores analisam o estatuto do 
Ministério Público em diferentes países, nomeadamente na Alemanha, 
Bélgica, Holanda, Itália e Espanha, destacando o que consideram 
ser os três modelos essenciais: um primeiro modelo corresponde 
às magistraturas do Ministério Público alemãs e espanholas, países 
onde estas não dispõem de um estatuto próprio, por se enquadrarem 
no âmbito dos demais funcionários públicos; um segundo modelo, 
mais híbrido, na Bélgica e na Holanda, países nos quais aquela ma-
gistratura se enquadra numa hierarquia rígida controlada pelo Estado, 
pese embora, no caso holandês, a interferência seja atenuada pela 
existência de um Colégio de Procuradores Gerais; finalmente, um 
terceiro modelo, correspondente ao caso italiano, no qual a magis-
tratura é totalmente independente, nomeadamente no que respeita 
à definição das carreiras e ao facto da sua atuação decorrer da sua 
livre iniciativa, o que simultaneamente lhes exige e incute uma maior 
responsabilização profissional.

O estudo realizado em Portugal (Dias, 2001 e 2004) sobre a or-
ganização judiciária e o papel que os Conselhos Superiores detêm, 
quer na gestão e controlo de qualidade das magistraturas, quer na 
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garantia da independência e autonomia do exercício profissional, é 
um dos únicos que se conhecem que desenvolveu análises além da 
mera descrição do modelo. Procurou igualmente efetuar uma avalia-
ção do seu desempenho, questionando as suas práticas e propondo 
alterações ao seu funcionamento, com o objetivo de dotar estes órgãos 
de uma maior capacidade operacional, transparência de funciona-
mento, efetividade da avaliação profissional e controlo disciplinar, 
diversidade de composição e garantia de um exercício profissional 
independente, em função dos problemas e disfuncionalidades regis-
tadas e fundamentadas.  

O contexto italiano tem sido igualmente estudado por vários au-
tores, ainda que a nível da estratégia organizacional das magistraturas 
os estudos conhecidos se limitem, muitas das vezes, a aspetos mais 
reflexivos, baseados em conhecimentos aprofundados, do que em 
trabalhos de natureza fortemente empírica. Campanella (1995), por 
exemplo, a partir do pressuposto de que o sistema de justiça de um 
país demonstra a sua filosofia política e social dominante, no qual as 
profissões legais constituem a vida dessa infraestrutura, proporcionou 
uma visão abrangente das magistraturas italianas e das demais pro-
fissões, como os advogados, os notários ou os funcionários judiciais, 
observando aspetos como a sua caracterização geral, os requisitos 
educacionais para o acesso às profissões e as várias dimensões profis-
sionais, assinalando como estas se interligam com o sistema judicial 
onde exercem funções. Assim, identifica as características distintas 
que atravessam cada profissão e suas categorias internas, nomeada-
mente o conjunto de requisitos educacionais pelos quais os futuros 
profissionais devem passar, resultando numa forte estratificação das 
profissões e, consequentemente, numa quase ausência de mobilidade 
entre as mesmas e suas subdivisões, muito embora no caso da ma-
gistraturas os profissionais possam passar da carreira judicial para a 
do Ministério Público, e o inverso. Conclui o autor que se, por um 
lado, esta imutabilidade garante a especialização e qualificação dos 
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profissionais, por outro, influencia também o funcionamento do sis-
tema de justiça. Esta dinâmica provoca duas consequências opostas: 
garante uma mais aprofundada preparação de cada profissão para o 
desempenho das suas funções, conferindo maior eficácia e qualidade 
ao funcionamento do sistema judicial; mas, também proporciona o 
bloqueio em cada profissão, ao não permitir mudanças entre elas nos 
casos em que tal pudesse ser benéfico ao sistema como um todo (por 
exemplo, caso exista um excesso de profissionais numa determinada 
área e um défice em outra, poderem existir mecanismos de acesso 
facilitado).

A evolução da população de magistrados e o futuro das suas car-
reiras esteve na base de um trabalho desenvolvido em França, por 
Munoz-Perez e Pennec (2001), concluindo que, à data do seu estudo, 
a velocidade do crescimento no número de efetivos vinha a reduzir-se. 
No estudo, procederam à construção de duas projeções demográ-
ficas, uma considerando as condições previamente existentes, outra 
inserindo as transformações introduzidas pelas reformas na carreira 
(fusão de duas categorias, nova estrutura e reforço dos mecanismos 
de recrutamento), de modo a procurar prever os seus efeitos na po-
pulação de magistrados. Chegam a resultados complexos, sugerindo 
que a reforma trará um crescimento e consolidação da magistratura 
no curto e médio prazo, mas acarretando uma maior desaceleração no 
recrutamento no longo prazo. Tal processo ocorre porque o sistema 
hierárquico, associado à exigência de uma antiguidade mínima para a 
mobilidade ascendente na hierarquia, a prazo irá bloquear a carreira 
profissional, enquanto simultaneamente, para a categoria mais ele-
vada, apenas entrarão novos magistrados na medida em que outros 
vão saindo. Os autores consideram, ainda assim, que a reforma foi 
globalmente positiva, na medida em que a desaceleração no longo 
prazo poderá ser corrigida por novas medidas, apostando mais em 
reformas legislativas, que procurem garantir uma maior capacidade 
de resposta dos tribunais.
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Um estudo bastante interessante sobre as estratégias profissionais 
dos juízes na procura de uma carreira progressiva e prestigiante foi 
desenvolvido por Bodiguel (1991), também em França. Neste estudo, 
Bodiguel analisa a celeridade da progressão dos juízes, apontando 
para duas dimensões fundamentais no processo de definição da 
carreira profissional: a mobilidade compensada pela ocupação de 
lugares estratégicos e a progressão por antiguidade (salarial e/ou ca-
tegoria), que por sua vez comporta duas vertentes – uma mobilidade 
gradual ou, pelo contrário, uma mobilidade acelerada e sistemática 
mais baseada no mérito em forma de recompensa pelo tempo de 
carreira. Combinando esta análise com fatores relativos à origem 
social, formação profissional e percurso académico, o autor elenca 
cinco categorias de estratégias: políticas, gestionárias, clássicas, de 
promoção e de sobrevivência. Em todas estas estratégias, realça o 
papel fundamental desempenhado pela formação inicial (incluindo a 
formação universitária), pelos lugares profissionais ocupados, pelas 
estruturas hierárquicas dos juízes na “uniformização” do pensamento 
judicial ou pelo modo como se posicionam perante os mecanismos 
de controlo internos de desenvolvimento da carreira profissional, 
na mesma linha que Dias (2004) veio igualmente mais tarde a con-
cluir para o caso português. Esta análise questiona, naturalmente, o 
princípio público defendido pelos juízes de prevalência do mérito na 
avaliação do desempenho e na progressão profissional.

Anne Boigeol (1998), ainda relativamente ao contexto francês mas 
no que concerne à mobilidade extraprofissional dos magistrados, re-
gista que entre estes profissionais é reduzida a prática de ultrapassar 
as fronteiras do seu próprio corpo profissional, para o exercício de 
funções em profissões externas ao campo judicial. A autora aponta 
a existência de um assinalável fechamento da profissão, não somente 
no que respeita à entrada de membros oriundos de outras profissões, 
mas igualmente à saída – ainda que temporária – dos seus membros 
para o exercício de outras profissões. Compreensivelmente, Boigeol 
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verificou que o conjunto de magistrados envolvido em processos de 
mobilidade profissional apresenta caraterísticas que os distinguem do 
corpo de magistrados em geral, pelo facto de serem originalmente 
oriundos de outras profissões, não tendo seguido o percurso for-
mativo linear que os levou a passar pela universidade e pela Escola 
Nacional de Magistratura. Identifica, ainda, outras caraterísticas que 
definem os magistrados mais comummente envolvidos em processos 
de mobilidade, nomeadamente a origem geográfica, maioritariamente 
de/em Paris, e o género, principalmente do sexo masculino, em con-
texto de uma crescente feminização da magistratura. Boigeol conclui 
afirmando que o caminho da mobilidade na magistratura é estreito, 
sendo a mobilidade uma estratégia de distinção e reposicionamento 
social de apenas uma fração específica e minoritária da magistratura 
francesa.

Os estudos sobre a organização e estratégias profissionais não se 
esgotam com os casos apresentados, e muito menos as temáticas de-
senvolvidas, dado a sua grande diversidade. Contudo, elencar algumas 
preocupações em diferentes países permite uma tripla clarificação: a 
existência de problemas e discussões muito semelhantes, apesar das 
magistraturas operarem em sistemas judiciais com diferenças assina-
láveis; a diversidade de opções profissionais, mesmo que as funções 
e competências que exercem tenham caraterísticas estruturalmente 
semelhantes; e a necessidade de se efetuarem sistematizações mais 
aprofundadas, seja nos estudos de caso nacionais como na estratégia 
comparada, de modo a que as análises se consubstanciem em dados 
qualitativos e quantitativos complementares.
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6. COMPETÊNCIAS E PAPÉIS DAS 
MAGISTRATURAS: FAZER JUSTIÇA EM 

NOME DOS CIDADÃOS

Atualmente, e num passado recente, diversos autores têm apontado 
múltiplas transformações pelas quais vêm passando as profissões ju-
rídicas, no que respeita às suas competências e papéis a desempenhar 
no sistema judicial. Neste âmbito, os estudos sobre as magistraturas 
adquirem uma especial acuidade e relevância dada a função primordial 
que desempenham na prestação do serviço público de justiça e, por 
conseguinte, no “fazer justiça” em resposta às necessidades, anseios 
e expetativas dos cidadãos. Entre as várias funções que os tribunais 
desempenham, Santos et al. destacam três (1996: 51 e ss.): as funções 
instrumentais; as funções políticas; e as funções simbólicas. Segundo 
estes autores, estas funções são diferenciadas, pois “(...) as funções 
instrumentais são as que são especificamente atribuídas a um dado 
campo de atuação social e que se dizem cumpridas quando o referi-
do campo opera eficazmente dentro dos seus limites funcionais. As 
funções políticas são aquelas através das quais os campos sectoriais 
de actuação social contribuem para a manutenção do sistema político. 
Finalmente, as funções simbólicas são o conjunto das orientações 
sociais com que os diferentes campos de actuação social contribuem 
para a manutenção ou destruição do sistema social no seu conjunto” 
(1996: 51-52). O exercício profissional de juízes e magistrados do Mi-
nistério Público inserem-se nas três categorias apresentadas, ao nível 
das competências que detêm (funções simbólicas), da capacidade de 
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atuação/intervenção (funções instrumentais) e da responsabilidade 
de “fazer justiça” (funções políticas).

Delgado referia já em 1996, a respeito da magistratura judicial 
brasileira, que goza de uma autonomia reforçada em comparação a 
Portugal, por exemplo, que caberia aos juízes proporcionar amparo 
jurídico aos anseios das populações, devendo estes profissionais ser, 
mais do que juízes do Estado, juízes do cidadão. Considerou, portan-
to, que, quando necessário e em determinados contextos históricos 
e políticos, pode caber aos próprios juízes defender as populações 
do próprio Estado, como, por exemplo, no que respeita à morosi-
dade da justiça, face à qual os prejudicados devem ter o direito a ser 
indemnizados pelo Estado que, em tempo útil, não a proporcionou, 
cabendo aos juízes assegurar a efetividade desse direito. 

Assegurar um sistema judicial forte e independente, para uma 
correta governação de um Estado de Direito, segundo Dandurand 
(2007), é uma responsabilidade das magistraturas, nomeadamente 
através do combate à impunidade e às práticas incorretas dos pró-
prios agentes desse Estado. Assim, embora a supremacia do direito 
não seja algo que deve ser visto de forma cristalizada, antes devendo 
evoluir com as próprias transformações da sociedade, para o autor 
cabe às magistraturas assegurar a efetividade do direito, a legalidade 
de todas as ações do sistema judicial e das instituições estatais e o 
combate à corrupção. O poder judicial, através das magistraturas no 
quadro do seu exercício profissional, deve garantir uma acusação 
livre de interferências e influências de origem política, económica, 
social, religiosa e/ou de outra origem. Conclui que só assegurando-se 
as condições para o exercício de um poder judicial verdadeiramente 
independente, é que será possível garantir o cumprimento do seu 
papel na sociedade, tal como tem vindo a ser historicamente definido. 
A crescente relevância do papel dos juízes no sistema judicial francês 
e o impacto das influências europeias é apresentado num trabalho de 
Magnier (2009). A partir do fenómeno da crescente litigação na socie-
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dade e do aumento dos casos em tribunal, que permitem evidenciar 
algumas fragilidades do sistema judicial quanto à sua capacidade de 
resposta, analisam-se as transformações nas competências dos juízes, 
verificadas nos últimos anos, que procuram contribuir para solucionar 
as dificuldades sentidas. Tendo como objetivo garantir um melhor 
acesso dos cidadãos à justiça, foram introduzidas reformas no sentido 
de assegurar uma maior flexibilidade e eficiência na administração da 
justiça, adotando uma visão pragmática e economicista do seu fun-
cionamento. Nesse sentido, procurando caucionar um maior controlo 
sobre o processo de investigação e, simultaneamente, uma maior 
celeridade e redução de custos, as mais importantes reformas têm-se 
dado ao nível das funções dos juízes, confiando-lhes o trabalho de 
direção preliminar das investigações em matéria de gestão processual. 
Ainda no contexto francês, mas reportando-se a uma magistratura 
em específico, os juízes do tribunal de menores, Bastard e Mouhanna 
(2008) desenvolveram um estudo dedicado às transformações pelas 
quais passa este grupo profissional decorrentes das múltiplas e pro-
fundas mudanças no contexto social e institucional em que operam. 
Os autores consideram que devido à especificidade do seu objeto 
de trabalho, estes magistrados desenvolveram uma visão particular 
da justiça, na qual a educação é privilegiada na sua atividade, seja de 
âmbito civil ou criminal, dada a natureza dos casos com que lidam 
diariamente. As múltiplas transformações ocorridas no contexto em 
que exercem a sua atividade, questionam as especificidades da ação 
destes tribunais, as formas próprias de trabalho e a influência no sis-
tema judicial, enquanto grupo profissional. Os autores verificam que 
estes juízes avaliam cada caso de forma singular, procurando decisões 
que se adequem a cada situação, dado o seu elevado grau de risco, 
e onde o tempo de justiça é ponderado, não se deixando levar pela 
pressão que hoje os profissionais sofrem para despachar a qualquer 
custo. A harmonização das decisões e dos procedimentos, tão em voga 
na maioria das áreas de intervenção judicial, é aqui menos tolerada, 
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por via de uma cultura própria que considera que a singularidade/
diversidade é fundamental para se avaliar corretamente cada caso. 
Permitiu-se, assim, o desenvolvimento de uma cultura profissional 
específica, fundamentada numa área de intervenção particular, cuja 
atuação não se pode, segundo os autores, enquadrar no processo de 
decisão judicial rotineiro.

Acerca dos magistrados do Ministério Público, ainda no caso 
francês, os mesmos autores Mouhanna e Bastard (2010) consideram, 
noutro trabalho recente, que a implementação de novas formas de 
organização do trabalho, em resposta às críticas ao funcionamento 
da justiça, particularmente quanto à sua morosidade, tem levado à 
adoção de procedimentos mais céleres. Este processo se, por um 
lado, tem levado à padronização da sua atividade, ao recurso à do-
cumentação policial e a uma maior litigação, na busca de uma maior 
eficácia, por outro, tem minado princípios fundamentais do direito 
como o julgamento individualizado e o exercício do contraditório. 
Os autores consideram os magistrados do Ministério Público atores 
fundamentais do sistema judicial, localizados entre o interior e o 
exterior do tribunal, na medida em que coordenam a atividade da 
polícia judiciária e os processos, requerem as audiências e promovem 
a aplicação das sanções. No entanto, assinalam que o novo paradigma 
de funcionamento da justiça, baseado num critério de produtividade 
na busca por resultados céleres, atinge a própria base da atividade do 
magistrado e, portanto, da própria justiça, na medida em que torna 
impeditiva a análise ponderada e complexa dos processos. Mouhanna 
e Bastard afirmam que, pese embora se mantenha como agente central 
do sistema judicial, a magistratura do Ministério Público corre o risco 
de se tornar mera “corrente de transmissão” e simples executante da 
cadeia penal, fruto da tendência reformista que privilegia resultados 
rápidos, por vezes em desfavor de uma real efetivação da justiça.

Ao nível europeu, Jehle (2006) apresentou os resultados de um 
estudo comparado da magistratura do Ministério Público, conduzido 
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na Alemanha, Inglaterra e País de Gales, França, Holanda, Polónia 
e Suécia, em termos das funções desempenhadas nos respetivos 
sistemas judiciários. O estudo abordou as magistraturas sob duas 
perspetivas: por um lado, na análise do Ministério Público como parte 
de um sistema sob pressão para lidar adequadamente com o crescente 
número de processos, numa perspetiva organizacional que contempla 
alterações nos métodos e procedimentos usados nas investigações; 
por outro, numa abordagem crítica às competências da magistratura, 
em dimensões como os princípios de legalidade e oportunidade, as 
garantias processuais e a proteção dos direitos dos acusados. Apesar 
das diferenças encontradas entre os países, o relatório traça um con-
junto de características profissionais que compõem estes profissionais 
resultantes exclusivamente, nesta análise, da sua atividade na esfera 
criminal, indicando um leque diversificado de conclusões que matizam 
o magistrado do Ministério Público: a decisão de aplicar o princípio 
da legalidade, com alguma dose de princípio da oportunidade (vistos 
em complementaridade), a discricionariedade na decisão de acusar 
ou de arquivar ou os poderes de coordenação da investigação, super-
visionando as polícias criminais, entre outros aspetos. Esta atuação 
profissional acaba por desenvolver características profissionais que 
devem ser realçadas, na assunção da profissão como ator central na 
execução da política criminal e na construção de uma identidade 
profissional, no país e numa escala internacional.

Num estudo recente abrangendo onze países europeus14, e igual-
mente centrado no papel dos magistrados do Ministério Público no 
âmbito do sistema judiciário, Jehle, Smit e Zila (2008) analisam a 
forma como o incremento da carga de trabalho destes profissionais 
tem levado a que crescentes proporções de crimes não cheguem 
a tribunal, por via da intervenção do Ministério Público em fases 

14 - Croácia, Inglaterra e País de Gales, França, Alemanha, Hungria, Holanda, Polónia, 
Espanha, Suécia, Suíça e Turquia.
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prévias da investigação criminal. Verificou-se que o maior número 
de processos resolvidos em fases prévias ao tribunal se deve, por 
um lado, ao reforço dos poderes discricionários dos magistrados e, 
por outro, à transferência parcial de competências para os agentes 
policiais, não existindo – como já assinalado – nenhum país no qual o 
princípio da legalidade seja seguido em absoluto. Tal contexto deve-se 
à existência de uma tendência geral para a utilização de respostas não 
criminais a um conjunto de casos judiciais, embora a transferência de 
competências para os agentes policiais se limite a casos envolvendo 
ofensas menores e subordinada ao respetivo controlo da magistratura. 
Adicionalmente, a resolução de processos pelas magistraturas exige 
um certo grau de discricionariedade que, no entanto, se encontra 
enquadrado pela moldura penal das ofensas e se baseia em regras 
e procedimentos bem definidos. O estudo conclui que a crescente 
tendência para a litigação na sociedade, e correspondente aumento da 
carga de trabalho dos magistrados do Ministério Público, tem levado 
os diversos sistemas judiciais a implementar soluções que implicam 
transformações dos seus atores, com destaque para os magistrados, 
através da redefinição das competências e dos procedimentos apli-
cados pelas diversas profissões envolvidas.

A divisão de papéis na investigação criminal, entre o tribunal, 
Ministério Público e agências policiais, explicando as funções do 
juiz de instrução na Croácia, França, Alemanha, Holanda e Espanha, 
realizado por Elsner, Cavarlay e Smit (2008), foi o tema central de 
um outro estudo comparativo. Os resultados deste estudo centrado 
na justiça criminal sugerem que, em todos os países nos quais o juiz 
de instrução existe, o seu papel vem perdendo relevância – embora 
com pesos distintos e dando-se a transferência de funções somente na 
criminalidade menos grave – seguindo a tendência geral, a nível euro-
peu, de reforço das competências para os magistrados do Ministério 
Público na fase de investigação criminal. Ainda assim, apesar da cres-
cente relevância dos magistrados do Ministério Público poder sugerir 
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a redundância da figura do juiz de instrução como agente central da 
investigação criminal, o facto é que, em todos os países estudados, a 
sua integração na fase de investigação é obrigatória, particularmente 
nos casos que envolvem crimes de maior gravidade. Deste modo, o 
estudo conclui que tais transformações têm permitido, por um lado, 
reforçar a celeridade da atuação judicial, e, por outro, a manutenção 
de algumas funções centrais do juiz de instrução. Garante-se, as-
sim, um equilíbrio na atuação judicial, ao envolver outra autoridade 
judicial independente e imparcial na investigação, na verificação da 
legalidade, legitimidade e proporcionalidade das medidas assumidas 
pelos magistrados do Ministério Público e, quando aplicável, dos 
agentes policiais.

Estes estudos permitem levantar o véu sobre a importância de 
analisar, comparar, avaliar e adequar as competências das magistratu-
ras, em função das transformações que vão ocorrendo na sociedade 
e à capacidade dos tribunais em dar resposta à demanda que sobre 
eles recai. Este conjunto limitado de resultados apresentados revelam 
a necessidade de proceder a análises de desempenho profissional e 
organizacional que permitam, num contexto de grandes reformas 
judiciais e de graves pressões orçamentais, introduzir mudanças 
nas competências das magistraturas e no enquadramento funcional 
procurando, simultaneamente, garantir a efetividade dos direitos dos 
cidadãos no acesso ao direito e à justiça e uma melhor relação do 
custo-benefício do desempenho profissional/organizacional.
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7. ÉTICA JUDICIAL E REGULAÇÃO 
PROFISSIONAL: DUAS FACES DA MESMA 

MOEDA

A ética judicial é uma preocupação histórica que se mantém atual 
quando se abordam as profissões jurídicas. É um tema que não pode 
ser visto de forma isolada e, por isso, faz todo o sentido a sua interação 
com as questões já abordadas do ensino jurídico ou da organização 
profissional. É ainda crucial para o próprio prestígio e legitimidade, 
tanto dos profissionais do direito, como dos sistemas que estes in-
tegram. Esta não pode ser, por sua vez, desligada da problemática 
da regulação profissional, razão pela qual abordamos estas duas 
faces da mesma moeda em conjunto. Como refere Rhode (2000), o 
estudo da ética judicial era, até há cerca de três décadas atrás, visto 
com desconfiança e suspeita por questionar e afrontar as profissões 
jurídicas. Hoje em dia, observamos as preocupações éticas como algo 
central, seja nos discursos das estruturas organizativas e associativas 
das profissões, seja nas justificações subjacentes aos processos de 
reformas judiciais encetadas pelos diferentes governos. Várias e 
distintas abordagens, que incluem diferentes dimensões, têm sido 
desenvolvidas e estudadas em vários países. É uma pequena amostra 
que vamos de seguida elencar, nas suas principais temáticas e ideias.

A ética profissional é, na perspetiva de Francis (2005), entendida, 
quer numa perspetiva formal – inscrita nos códigos de conduta –, 
quer como normas informalmente adotadas. Ambas são moldadas e 
transformam-se de acordo com o lugar ocupado pelos diferentes pro-
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fissionais nas instituições onde desempenham funções e no mercado 
dos serviços jurídicos. Daqui decorre a ideia de que a fragmentação 
profissional e a multiplicidade de contextos profissionais acarretam, 
por si só, uma fragmentação das normas éticas da profissão, em fun-
ção de cada profissão e do contexto onde atuam. O autor considera 
fundamental não se permitir a fragmentação da ética profissional, 
dado que esta origina a sua desregulação no exercício de cada pro-
fissão; antes sugere que sejam criadas normas específicas para cada 
atual ou nova profissão atuante no mundo jurídico (para além das 
normas informais que necessariamente se desenvolvem).

 A regulação informal da profissão foi também estudada por 
Wendel (2001), que abordou a temática analisando as normas sociais 
comuns à profissão, integrando os conceitos de honra e vergonha. 
Alertando para os riscos das sanções com base em regras informais, 
o autor salienta a importância de complementar a regulamentação, 
formal e informal, por meio de códigos formais de procedimentos 
éticos e do reforço simultâneo da autorregulação das normas infor-
mais. Entende que ambos os mecanismos são complementares e não 
hermeticamente desligados, dada a sua evidente relação. 

Observando outras realidades nacionais onde foram desenvolvidos 
alguns estudos semelhantes, podemos verificar idênticas preocupa-
ções e olhares complementares. Olgiati (1997), que estudou a autor-
regulação das profissões jurídicas em Itália, analisou os modelos de 
regulação à luz das distintas profissões, salientando que tais modelos 
e profissões não podem ser interpretados sem ter em consideração o 
contexto social envolvente. Para o autor os processos de regulação das 
profissões estão sujeitas a influências externas, das quais destaca as 
tendências de fragmentação e diferenciação das profissões jurídicas, 
orientadas pela diversidade de serviços prestados e pela pressão co-
locada pelo mercado. Conclui, resumidamente, que o surgimento de 
novos segmentos profissionais acarreta a desregulação não somente 
destes mas, também, a transformação dos modelos de regulação das 
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profissões tradicionais, numa dinâmica coletiva de (re)construção de 
equilíbrios e lutas entre as diferentes profissões. 

Já no caso dinamarquês, Blomquist (2000) considera que o profis-
sionalismo não pode ser desligado da ética no exercício da profissão 
e, por conseguinte, dos próprios procedimentos disciplinares na 
profissão. Desenvolveu um estudo empírico que procurou avaliar um 
novo sistema disciplinar e os efeitos que a sua implementação provoca 
em termos de divisão interna das profissões jurídicas. O autor regista 
que, por um lado, os profissionais do direito têm procurado manter a 
autorregulação sob controlo, embora esta tenha tido poucos efeitos 
a nível disciplinar e na criação de normas efetivas de regulação da 
prática ética da profissão e, por outro, a exclusividade na regulação 
da profissão enfrenta atualmente ameaças derivadas de fatores de 
três ordens: a entrada de novos profissionais com distintos objeti-
vos e práticas profissionais; a crescente orientação para o mercado 
de largos segmentos das profissões; e a crescente influência pública 
nos procedimentos disciplinares. Esta discussão, pese embora tenha 
uma maior adequabilidade às profissões jurídicas liberais, aplica-se 
de igual modo às profissões judiciais.

Finalmente, numa comparação dos modelos de regulação e de 
ação disciplinar da Holanda e dos Estados Unidos da América, à se-
melhança do realizado por Blomquist, Leeuwen (1997) entende que 
as profissões jurídicas, como quaisquer outras, devem ser reguladas 
e que esta se deve basear num modelo que integre princípios bem 
definidos de ética profissional com um sistema disciplinar associado. 
A implementação de um modelo desta natureza implica a existência 
de componentes qualitativas, como os conteúdos dos códigos de ética 
e os procedimentos organizacionais, e de componentes quantitativas, 
como o número de casos avaliados e o peso das várias medidas disci-
plinares aplicadas. A partir desta análise, o autor conclui que, apesar 
da proporção de profissionais do direito ser mais elevada nos Estados 
Unidos da América do que na Holanda, e de o sistema judicial deste 
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país estar mais orientado para as formas alternativas de resolução 
de litígios, observa-se, por exemplo, um maior número de queixas 
por parte dos clientes contra os seus advogados na Holanda. Assim, 
embora conclua que o sistema de regulação e disciplinar holandês 
abarca uma maior proporção de profissionais, Leeuwen ressalva que 
a generalidade das medidas disciplinares aplicadas são, em ambos os 
países, muito ligeiras e com um impacto pouco relevante.

As questões da ética e da regulação profissional voltam, como se 
verificou, a estar na ordem do dia. Complementarmente ao desem-
penho profissional e organizacional, a existência de valores éticos e 
de medidas regulatórias do exercício profissional podem funcionar 
como contrapeso à potencial tendência para valorizar a produtivida-
de em desfavor da qualidade da justiça, o que lesaria o cidadão. Por 
conseguinte, a existência de códigos deontológicos e de mecanismos 
que os implementem são imprescindíveis para que a justiça seja feita 
para o cidadão e não em benefício do profissional.
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8. IDEOLOGIAS, VALORES E 
REPRESENTAÇÕES SOCIAIS: 

HETEROGENEIDADE DAS/NAS 
MAGISTRATURAS

Este ponto permite apresentar um conjunto de trabalhos que 
abordam os valores, as representações sociais, a cultura profissional 
e a ideologia das magistraturas. Embora não exista uma literatura 
abundante sobre estas temáticas é possível indicar vários contribu-
tos que abordam diferentes dimensões e que ilustram a importância 
de conhecer o pensamento das profissões jurídicas como elemento 
estruturante do seu desempenho profissional. Sabendo, à partida, 
que não existe um pensamento “único”, é possível avaliar/conhecer 
quais as ideias preponderantes, a importância que os valores pessoais 
e profissionais desempenham na sua atuação, assim como o impacto 
que tem nas suas decisões as representações sociais de que os seus 
profissionais são portadores.

A análise das perceções profissionais de juízes, advogados e ma-
gistrados do Ministério Público é objeto de estudo por parte de Pe-
rissinotto e Medeiros (2009). Estes autores partem do pressuposto da 
existência de uma diferenciação interna, em cada grupo profissional, 
para analisar as representações dos desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Paraná sobre si próprios, bem como as relativas aos advo-
gados, aos juízes e aos magistrados do Ministério Público. Os autores 
definiram como objeto de estudo os desembargadores, na medida em 
que estes abrigam profissionais oriundos das três profissões jurídicas 
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– advogados, juízes e magistrados do Ministério Público – por via 
dos mecanismos de acesso a esta categoria profissional procurando, 
por este meio, estender os resultados da sua análise às restantes 
profissões jurídicas. Recorrendo ao método da análise de adjetivos, 
Perissinotto e Medeiros demonstraram a heterogeneidade existente 
entre os desembargadores, a partir das classificações atribuídas aos 
vários grupos no campo jurídico e ao habitus específico de cada um. 
Concretamente, os autores analisaram os adjetivos utilizados pelos 
desembargadores para avaliar o Quinto Constitucional, a si mesmos, 
aos magistrados do Ministério Público, juízes e advogados, cruzando 
estas adjetivações com a profissão jurídica de origem do desembar-
gador, verificando que as análises realizadas pelos desembargadores 
diferiam consoante a carreira de origem. Desta forma, Perissinotto 
e Medeiros concluem, não somente que existe uma diferenciação in-
terna entre os desembargadores, mas igualmente que esta se relaciona 
com a socialização precedente, ou seja, com a profissão de origem. 
Alargam igualmente estas conclusões às restantes profissões jurídicas 
muito embora reconheçam que tal carecerá de validação, mediante 
estudos junto das mesmas. O impacto das ideologias profissionais 
sobre as decisões de juízes dos tribunais federais norte-americanos, no 
que respeita à aceitação de testemunhos científicos ou de especialistas, 
foi estudado por Buchman, num estudo de caso a partir do Supremo 
Tribunal de Justiça (2008). Na medida em que as regras quanto a tal 
aceitação são reduzidas, o autor considerou que a ideologia do juiz 
desempenharia um papel preponderante, o que foi confirmado pelo 
interessante recurso a uma análise logística binomial às decisões de 
admissibilidade, ao longo de 20 anos, definindo um modelo probabi-
lístico. Buchman constatou que os juízes nomeados por Presidentes 
liberais apresentam maior probabilidade de admitir o testemunho 
científico ou especializado, comparativamente com os juízes nome-
ados por Presidentes conservadores. Para além disso, o autor con-
cluiu também que variáveis relacionadas com as características dos 
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litigantes detinham um poder preditivo na decisão dos juízes. Neste 
sentido, o aspeto mais relevante que o autor destaca relaciona-se com 
a maior probabilidade de aceitação de testemunho científico, caso 
este seja apresentado pela defesa (em comparação com a acusação). 
É ainda menos provável de ser aceite quando a acusação é feita por 
um indivíduo ou um grupo, em comparação com o facto de ser feita 
pelo Estado ou por uma empresa. É igualmente relevante notar que 
se o testemunho científico for apresentado pela defesa, sendo esta 
uma empresa, há maior probabilidade de ser recusada. Já no caso de 
a defesa ser feita pelo Estado, existe maior propensão dos juízes para 
a sua aceitação. Isto revela a importância de, por um lado, conhecer 
as características dos juízes e, por outro, do reconhecimento das con-
vicções, ideologias e valores sociais como fatores determinantes no 
processo de decisão judicial, contrariando o discurso de neutralidade 
e independência.

O papel desempenhado pela hierarquia, burocracia e ideologia no 
desenvolvimento do procedimento criminal, no âmbito dos magistra-
dos do Ministério Público em França, foi examinado por Hodgson 
(2002). Verificou a existência de um amplo poder discricionário de 
atuação, a par da manutenção de valores tidos como convencionais 
definidos em torno da noção de representação do interesse público. 
A autora salienta que, em conjunto com as disposições jurídicas e a 
hierarquia do sistema judicial, a ideologia dos magistrados constitui 
uma característica central do funcionamento da justiça, sendo este 
permeável à forma como os magistrados ideologicamente definem o 
seu posicionamento relativamente ao interesse público. As reflexões 
em torno desta temática podem igualmente ser lidas no ensaio de 
Garapon (1998), sobre o papel do juiz no âmbito da relação entre 
justiça e democracia.

As disputas internas entre diferentes ideologias profissionais no 
caso dos juízes de São Paulo foram analisadas por Bonelli (2005). O 
estudo incidiu na comparação entre os valores dominantes afirma-
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dos pelos juízes do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e da 
Associação de Juízes para a Democracia, bem como com a imagem 
pública dos magistrados a partir da análise da imprensa escrita. 
A autora salienta a pluralidade de estruturas identitárias entre os 
profissionais, negociadas entre si e o público mais vasto, através da 
interação dos meios de comunicação com as mensagens veiculadas 
pelas estruturas profissionais. Após uma análise ponderada, Bonelli 
aponta para a existência de duas estruturas identitárias dominantes: 
uma afirmando a neutralidade enquanto característica do profissio-
nalismo e outra enfatizando o profissionalismo como domínio do 
compromisso social. Os modos como estas identidades foram evo-
luindo e se contrapondo leva a concluir que também futuramente 
as estruturas identitárias da magistratura poderão acentuar novos 
processos de reconfiguração, enquanto processo de construção social, 
desenvolvendo-se em interação constante com a imagem pública que 
é transmitida e percecionada, na maioria das vezes, pelos meios de 
comunicação para o público em geral.

Os impactos na identidade profissional das magistraturas, na 
Bélgica, da implementação de uma abordagem gestionária no siste-
ma judicial foram abordados por Vigour num estudo publicado em 
2009. A autora analisa as condições para introduzir e legitimar tal 
reforma na justiça, e as consequências para os seus profissionais, a 
partir da tendência generalizada em vários países ocidentais – como já 
anteriormente abordado – de dar resposta a uma exigência de maior 
racionalidade e eficácia, salientando, no caso belga, as transformações 
que tal poderá acarretar em termos da identidade profissional das ma-
gistraturas e da alteração das relações de poder entre os vários grupos 
profissionais na justiça. Vigour refere que as reformas realizadas, que 
procuram simultaneamente atribuir um maior poder aos magistrados 
e aumentar os mecanismos de regulação da profissão, introduzem 
alterações duradouras na sua identidade profissional e nas suas re-
presentações sobre a profissão, na medida em que privilegiam uma 
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forma de justiça mais célere em desfavor de uma menor orientação 
nas garantias processuais dos cidadãos. Este processo altera a legiti-
midade do poder judicial, e dos seus intervenientes, reconfigurando 
as competências entre as diferentes profissões jurídicas.

Pensar em reformas judiciais sem contemplar as diferentes ideolo-
gias profissionais e os valores e representações sociais dos seus atores 
tem originado, em regra, o insucesso da sua implementação. Sendo 
impossível garantir a neutralidade do impacto destas dimensões no 
exercício profissional, é fundamental estudar, compreender e integrar 
os profissionais, nas suas dinâmicas e características, no momento de 
elaborar as reformas judiciais, de modo a que os resultados sejam, 
não só o mais consensuais possíveis, mas também que garantam o 
envolvimento e comprometimento dos profissionais que têm por 
missão assegurar que a justiça seja feita em nome do cidadão.
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9. O GÉNERO E AS MAGISTRATURAS: OU 
COMO A “LEI” GERE AS DESIGUALDADES

Os estudos que abordam as desigualdades de género no acesso, 
na progressão e na prática das profissões jurídicas15 têm já uma longa 
tradição, permitindo elencar um conjunto de conclusões que, em 
regra, confirma a existência de diferenças, em particular nas duas 
últimas dimensões. Neste ponto, regista-se um pequeno conjunto 
destas análises que permitem ilustrar diferentes temáticas e formas 
de abordagem. Já em 1982, Podmore e Spencer, relativamente a um 
estudo na Inglaterra e no País de Gales, assinalavam que a participação 
feminina nas profissões jurídicas era discriminatória – em função da 
influência de estruturas, ideologias e padrões de recrutamento que 
refletiam uma sociedade patriarcal. Embora fosse uma situação pouco 
visível existiam, ainda assim, fatores bastante influentes no desen-
volvimento das carreiras destas profissionais. Em 1992, Brockman, 
Evans e Reid assinalaram a necessidade de uma perspetiva feminista 
relativamente ao viés de género registado nas profissões jurídicas, 
considerando que a sua análise deveria ter por base, não apenas uma 
mera análise da especificidade destas profissões, mas incidir sobre 
as fundações das desigualdades de género na sociedade como um 
todo. Numa perspetiva mais histórica, que ajuda a compreender os 

15 - Neste ponto, dado o seu teor específico, não será utilizado o masculino neutro, como 
se efetuou nos pontos anteriores, na referência aos e às profissionais da justiça. Assim, 
para além da alusão a magistrados e juízes, utilizar-se-á sempre a expressão “magistrados e 
magistradas” e “juízes e juízas”.
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contextos atuais, Boigeol (1996) estudou as dificuldades de acesso às 
magistraturas em função do sexo, em França, desde os anos subse-
quentes à 2ª Guerra Mundial. Concluiu que o acesso foi conseguido 
pelas mulheres, numa primeira fase, porque a origem social e as 
qualificações escolares eram, em regra, superiores às dos homens, 
impondo assim, por essa via, um acesso que era obstaculizado pela 
maioria masculina. A feminização das magistraturas permitiu, desde 
logo, uma dessacralização da profissão e a própria profissionaliza-
ção do seu desempenho, visto, até então, mais como um privilégio 
discriminatório de acesso preponderante dos homens a posições de 
poder. Mais recentemente, com o passar dos anos, a sua presença já 
não é questionada, mas o acesso às posições hierárquicas superiores 
constitui ainda uma subtil prática de discriminação que impede que 
atinjam, com maior preponderância (pelo menos equivalente ao seu 
peso na composição geral das magistraturas), o topo hierárquico. Por 
conseguinte, os estudos mais recentes centram-se, principalmente, 
numa análise qualitativa que permite identificar e analisar com maior 
profundidade os mecanismos que perpetuam as desigualdades profis-
sionais (algo que os instrumentos quantitativos têm maior dificuldade 
em comprovar).

O estudo comparativo do papel desempenhado pelo género 
nas profissões jurídicas, coordenado por Schultz (2003), é  um dos 
primeiros grandes estudos comparados, constituindo uma excelente 
oportunidade de recolha e divulgação dos contextos nacionais em 
múltiplos países de vários pontos do mundo. Embora haja uma par-
ticular incidência sobre os países anglo-saxónicos, como os Estados 
Unidos da América, Reino Unido e País de Gales, Austrália, Nova 
Zelândia ou Canadá, a obra inclui ainda artigos relativos a países 
como Israel, Holanda, Polónia, Finlândia, França, Itália, Brasil, Co-
reia do Sul ou Japão. Como é tradicional nos estudos sociojurídicos 
das profissões, em particular nos estudos anglo-saxónicos, o ênfase 
é colocado nos advogados, sendo as restantes profissões analisadas 
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com menor destaque. A coordenadora realça as diferenças entre 
as três grandes correntes jurídicas – a anglo-saxónica, a germânica 
e a romana – para justificar algumas das características identifica-
das. Contudo, consegue estabelecer ainda alguns pontos comuns, 
inclusivamente a outras profissões, como sejam: a invisibilidade 
das mulheres sempre que dentro de cada profissão existe uma es-
pecialidade de prestígio, com a predominância a ser assumida pelos 
homens; a maior facilidade de acesso às profissões jurídicas, nas 
últimas décadas, proporcionado pela abertura dos sistemas educa-
tivos e pelo crescimento de profissões jurídicas de natureza pública 
(onde o Estado desempenha um papel importante na aplicação da 
igualdade de acesso); a dificuldade acrescida de acesso aos cargos 
superiores sempre que estes são atribuídos por designação; as dife-
renças salariais para desempenhos equivalentes, penalizadores das 
mulheres; e o papel que, ainda hoje, é atribuído à mulher na vida 
doméstica (dupla penalização pela responsabilidade profissional e 
familiar), que limita sobremaneira, em particular nas sociedades mais 
conservadoras, a igual dedicação à profissão que os homens assumem 
(levando a que as mulheres desempenhem a profissão, em maior 
número, apenas em part-time)16. Em suma, o direito legal de igual 
acesso das mulheres às profissões jurídicas não é, ainda, na prática 
um acesso em igualdade de circunstâncias e com progressão por 
mérito equivalente à verificada para os homens, seja em que país for 
dentro dos apresentados neste estudo comparativo. Schultz realça 
que, pese embora persista ainda a noção de que as mulheres são a 
“working class” das profissões jurídicas, a inversão verificada nos 

16 -  O estudo de Bevan, Hayday e Callender (1993), sobre as mulheres nas profissões na 
União Europeia, apresenta um vasto conjunto de informações sobre o início do acesso 
das mulheres às diferentes profissões, nos diferentes países, permitindo uma análise histó-
rica comparativa muito importante. Permite, por exemplo, observar quando foram sendo 
levantadas as restrições legais de acesso às profissões, como era o caso da existente em 
Portugal, até 1974, que não permitia que as mulheres pudessem ser juízas ou magistradas 
do Ministério Público.
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cursos superiores que dão acesso às profissões jurídicas, em especial 
no direito com a atual predominância de mulheres, proporcionará a 
médio-longo prazo uma pressão sobre os mecanismos informais de 
restrição de acesso das mulheres, não só a determinadas profissões, 
mas principalmente aos lugares de topo, em particular quando este 
acesso se verifique por mérito (e não por nomeação).

Ainda dentro da mesma temática, Bolton e Muzio (2008) analisam 
a feminização de profissões tradicionalmente masculinas assumindo 
uma perspetiva bastante cética em relação às teorizações feministas, 
considerando que existe uma progressiva igualização dos direitos e 
da participação no trabalho, embora reconheçam as modalidades 
marginais e precárias que essa mesma participação ainda assume. 
Por conseguinte, os mesmos autores defendem que, no processo de 
abertura da profissão à crescente participação feminina, as desigual-
dades de género patentes nas profissões jurídicas são mais facilmente 
observáveis ao nível da segmentação das profissões, no que respeita 
à participação diferenciada de homens e mulheres, onde os primeiros 
ocupam os segmentos mais elevados da profissão e as segundas os 
segmentos mais precários e com menos direitos (2007), como já atrás 
se referiu a partir de outros estudos.

As diferenças entre homens e mulheres no que respeita ao stress 
e qualidade de vida, em magistrados e magistradas da justiça do 
trabalho no Brasil, foram estudadas por Lipp e Tanganelli (2002), 
que concluem  existir uma discriminação negativa das mulheres. 
Considerando os efeitos negativos que o stress tem sobre a atividade 
profissional, as autoras elencam um conjunto de estudos realizados 
em vários países sobre a relação entre o stress e a prática profissional, 
desenvolvendo o seu próprio estudo a partir de um inquérito aplicado 
a 75 magistrados e magistradas da justiça do trabalho. Verificaram, 
assim, que um peso muito elevado destes magistrados e magistradas, 
71%, apresentava sintomas de stress, sendo este mais elevado entre 
as mulheres, constituindo a sobrecarga de trabalho e a interferência 
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com a vida familiar os principais fatores de stress. Concluem que tais 
dados são preocupantes, na medida em que para estes profissionais, 
na tomada de decisões adequadas são fundamentais qualidades como 
a capacidade de raciocínio, a lógica, a memória e a paciência, carac-
terísticas facilmente comprometidas por elevados níveis de stress. 
Recomendam, por isso, a adoção de medidas preventivas para a me-
lhoria das condições de trabalho e a implementação de terapêuticas 
para que, no decurso do seu exercício profissional, o impacto sobre 
a atividade processual seja, principalmente junto das magistradas, o 
menos afetado possível.

A segmentação da profissão entre homens e mulheres, entre ins-
tituições, ao nível do peso de cada género, das posições ocupadas e 
dos padrões salariais foram igualmente estudadas por Roach (1990). 
Esta autora assinala que as diferenças verificadas, embora derivem 
das distintas especializações de homens e mulheres, não resultam 
propriamente das suas próprias opções, mas antes das práticas de 
recrutamento no início da vida profissional, que se repercutem nas 
trajetórias futuras. Por sua vez, Laband e Lentz (1991) consideravam 
que, dadas as especificidades das profissões jurídicas e os elevados 
conhecimentos técnicos detidos pelas mulheres nestas profissões, 
as desigualdades verificadas no trabalho desempenhado não são 
observáveis em aspetos meramente tangíveis, como sejam os níveis 
salariais ou as progressões na carreira. Tal não invalida, contudo, que 
se verifiquem em dimensões menos tangíveis, sendo a inferior satisfa-
ção no trabalho, comparativamente com os profissionais masculinos, 
um dos seus indicadores. Também Sommerlad (2002) assinalou que, 
apesar de se verificar uma crescente grande participação feminina nas 
profissões jurídicas, a sua participação nos escalões mais elevados da 
hierarquia profissional persiste como algo muito reduzido, apontando 
que no sistema social capitalista, ainda de natureza vincadamente 
patriarcal, as pequenas vitórias conseguidas pelas profissionais da 
justiça têm sido muito espaçadas e com pouco impacto.
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Anleu e Mack (2009) estudaram, na Austrália, as relações entre a 
prática profissional dos juízes e juízas e a sua satisfação no trabalho em 
função do género. As autoras salientam a existência de uma maioria 
de juízas em tribunais de pequena instância, apesar do peso absoluto 
de mulheres na magistratura ser ainda reduzido, tendo assim procu-
rado investigar diferenças na satisfação profissional dos dois sexos. 
Resumidamente, Anleu e Mack concluíram que, apesar dos níveis de 
satisfação global apresentarem reduzidas distinções, a aplicação de 
medidas mais refinadas de satisfação profissional permitiu identificar 
um conjunto de diferenças, apontando então para outras abordagens 
à profissão consubstanciadas, não tanto na sua própria natureza, mas 
nas suas características mais particulares. Registaram, assim, que as 
magistradas apresentam uma maior satisfação nos aspetos mais in-
trínsecos da sua atividade, especificamente na natureza do trabalho 
– o seu conteúdo, diversidade, desafio intelectual e responsabilidade 
– embora outras dimensões, como a autonomia e as oportunidades de 
progressão, fossem fonte de menor satisfação. Pelo contrário, apesar 
de uma satisfação global equivalente, a satisfação das magistradas é 
muito inferior à dos magistrados no que toca à conciliação trabalho-
-família e em aspetos relacionados com o trabalho administrativo, 
as possibilidades de formação, o apoio técnico e as relações com 
superiores. As autoras atribuem estas diferenças ao facto da magis-
tratura ser, no caso australiano, ainda culturalmente orientada para 
os magistrados, com a persistência de regras e políticas que, sendo 
supostamente neutras – como a obrigação de prestar serviços em 
meios rurais ou de frequentar formação – afetam diferentemente 
os dois sexos, particularmente no que respeita às magistradas com 
maiores compromissos familiares, dada a reiterada desigual divisão 
do trabalho doméstico.

A diversidade de resultados obtidos pelas diferentes investigações 
levadas a cabo, em especial nos anos 80 e 90, leva a que Silius (2003) 
sugira a existência de contradições no estudo das desigualdades de 



75

9. o género e as magistraturas

género aplicado às profissões jurídicas. Estas contradições justificam-
-se pelo facto das investigações se basearem em teorias generalistas, 
propondo, por conseguinte, que estas incluam uma abordagem 
multidimensional, no âmbito dos estudos feministas. Nesta linha de 
raciocínio, Kay e Gorman (2008) aplicam novas abordagens ao estudo 
das desigualdades de género nas profissões jurídicas, apresentando 
inovadoras teorizações relativas à formação jurídica, contratação, 
remuneração e progressão nas carreiras. As autoras apontam para 
uma persistente desigualdade de género nas jovens licenciadas dado 
que, embora detenham melhores avaliações finais, registam maior di-
ficuldade na empregabilidade inicial e menor mobilidade profissional, 
após o ingresso nas profissões jurídicas. As desigualdades ao nível 
dos salários auferidos é outra das dimensões que as autoras afirmam 
manter-se, constituindo um acumular de discriminações. Para além das 
discriminações referidas, constatam que se a discriminação aberta e 
frontal é atualmente menos visível, persistem ainda formas de assédio 
no exercício da profissão, bem como a manutenção de estereótipos 
sobre a existência de uma diferente competência profissional. Estes 
dois fatores podem ajudar a explicar o maior número de abandonos 
profissionais registado por parte das mulheres.

O modo como a prática do direito é exercido, por parte de profis-
sionais do sexo feminino em comparação com os de sexo masculino, 
constitui um outro conjunto de estudos que foram sendo desenvol-
vidos, particularmente nas duas últimas décadas. Deste modo, entre 
a diversidade de publicações existentes, realçamos apenas um grupo 
muito limitado para melhor compreensão do impacto da perspetiva de 
género nas decisões judiciais, ainda que a importância crescente que 
tem adquirido esta abordagem pudesse justificar um maior destaque. 
Nesta linha de estudos, Coontz (2000) procurou avaliar nos Estados 
Unidos da América, a partir de uma amostra de 195 juízes e juízas do 
Estado da Pensilvânia, de que modo o género pode afetar o resultado 
de uma decisão judicial – seja o género do juiz ou do litigante. Acaba 



Contextos e desafios de transformação das magistraturas

76

por concluir, apesar da reduzida amostra estudada, que o género do 
litigante é pouco relevante. Já por sua vez o sexo do juiz influi nas 
decisões tomadas, demonstrando que por trás da aplicação racional 
de princípios legais estão as atitudes sociais do indivíduo. Estas 
atitudes são também influenciadas pelas suas experiências de vida, 
como exemplifica a autora – na sua amostra e perante os mesmos 
factos – na maior probabilidade das juízas considerarem culpado um 
homem acusado de agressão do que em situações opostas, compara-
tivamente com os colegas masculinos. Assinala, ainda, que diversas 
outras situações, como a existência de metade da probabilidade de 
juízes, relativamente à avaliação das juízas, considerarem culpada de 
homicídio uma mulher que alega autodefesa, ou a aplicação de sen-
tenças menores por agressão simples por parte dos juízes. Já quanto a 
atitudes de terceiros, o dobro das juízas, em comparação com os juízes, 
foi da opinião que um júri consideraria ser um caso de homicídio a 
situação em que uma ré alega autodefesa. McCall (2008), num estudo 
comparativo das decisões de juízes e juízas, em tribunais supremos 
de diversos estados dos Estados Unidos da América, verificou, na 
mesma linha do estudo anterior, que controlando os contextos ins-
titucional, político e legal, as juízas têm maior probabilidade de votar 
em favor do réu que os seus colegas do sexo masculino, numa análise 
considerável de um conjunto de litígios, concluindo que um maior 
equilíbrio entre os dois sexos nos tribunais acarretaria igualmente um 
maior equilíbrio nas decisões judiciais. 

Numa perspetiva mais cética, Hunter (2008) considera que o im-
pacto da feminização da judicatura, por si só, não pode derivar em 
resultados completamente credíveis dada a diversidade de situações 
e trajetórias das mulheres na profissão, que dificulta que se chegue a 
um perfil único. No entanto, considera que será distinto o impacto 
de mulheres juízas efetivamente feministas, tornando-se necessário 
delimitar os critérios que as definiriam como tal, quais os critérios 
que caracterizariam uma decisão judicial dotada de uma perspetiva 
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feminista e que limitações atuais existirão à adoção destas perspeti-
vas. Numa abordagem multidimensional como a que propõe admite, 
assim, que tal estudo permitiria traçar algumas diferenças das práticas 
nas profissões jurídicas.

Os estudos citados permitem verificar a potencial riqueza que as 
investigações sobre as diferenças de género permitem alcançar, mas 
cujos resultados raramente são publicamente discutidos e muito 
pouco impacto têm no momento de delinear programas de formação 
judicial ou legislação que mitigue a potencial existência de decisões 
judiciais diferenciadas. O modo como se realizam os estudos, os 
resultados alcançados e a visibilidade dos mesmos são insuficientes 
em especial no cumprimento das expetativas em  alcançar análises 
integradas, interrelacionadas com outras temáticas e em  obter 
conclusões multidimensionais, que influam em diferentes áreas dos 
sistemas judiciais. 
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10. ESTUDOS QUANTITATIVOS SOBRE AS 
MAGISTRATURAS: CARACTERIZAÇÕES 

SOCIOPROFISSIONAIS

A grande maioria dos estudos apresentados, como vimos nos 
pontos anteriores, recorre de forma limitada, quer a metodologias 
qualitativas (entrevistas, observações no terreno, análise de proces-
sos/decisões judiciais), recolha de dados estatísticos (para além dos 
disponibilizados oficialmente), ou quantitativas, através da aplicação 
de questionário por amostra ou à totalidade do universo dos magistra-
dos. Muitos estudos analisados constituem ensaios de reflexão sobre 
o papel das magistraturas e o seu enquadramento jurídico, político 
e sociológico, outros, em número mais reduzido, avançam para a 
análise dos processos de decisão judicial, outros ainda centram-se 
numa matriz histórica. Apresentam-se de seguida um conjunto de 
estudos que recorreram ao questionário como instrumento meto-
dológico no processo de caracterização das magistraturas. As várias 
temáticas abordadas podiam ser distribuídas pelos pontos anteriores. 
Considerou-se, no entanto, ser de maior utilidade a sua integração 
num ponto autónomo devido, essencialmente, a três grandes razões: 
a existência de um número reduzido de estudos com recurso a me-
todologias quantitativas; a transversalidade das temáticas abordadas 
nestes estudos; e o grau de confiança e representatividade dos estudos 
pesquisados. Constata-se a existência de estudos que usam o questio-
nário como instrumento de recolha de informações, mas, como se 
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poderá observar de seguida, muitos deles recorrem a amostras que 
levantam questões metodológicas que limitam a retirada de conclusões 
consolidadas e a realização de comparações internacionais. 

10.1. O ESTUDO PIONEIRO DE TOHARIA: À 
PROCURA DE ROBUSTEZ METODOLÓGICA

O pioneiro trabalho realizado por José-Juan Toharia (1975) assu-
me-se, desde logo, como incontornável para a emergência dos estudos 
socioprofissionais das magistraturas. Embora o estudo de caracteri-
zação socioprofissional dos juízes espanhóis, a partir da aplicação de 
um inquérito, tenha sido efetuado de forma pouco representativa e 
contendo limitações metodológicas na construção da amostra, não 
pode deixar de se considerar como inovador e percursor de futuros 
estudos realizados em diversos países, nas décadas seguintes. 

Dos quinze territórios judiciais espanhóis, o estudo toma como 
amostra estratificada Barcelona, Madrid, Burgos, Corunha e Sevilha, 
inquirindo ainda, posteriormente, pelo recurso ao método aleatório, 
um total de outros 194 juízes. Com o objetivo de traçar um retrato 
global dos juízes espanhóis, do ponto de vista socioprofissional, o 
estudo de Toharia divide-se em duas grandes áreas: a caracterização 
dos juízes propriamente dita e o papel da justiça na sociedade. As-
sim, na primeira parte, o estudo inclui uma abordagem ao papel dos 
juízes na sociedade, a sua carreira, a origem social e geográfica, a sua 
inserção profissional e as relações sociais, bem como três aspetos 
relevantes para a identificação do seu posicionamento ideológico: as 
representações quanto à caracterização do juiz ideal; as representa-
ções dos juízes face a outros grupos sociais; e as suas representações 
quanto aos jurados, ao divórcio e às leis em geral. Já na segunda parte 
da obra, Toharia explora a estrutura judicial espanhola, o papel da 
justiça relativamente ao desenvolvimento económico, o recurso dos 
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cidadãos à justiça e as relações entre a justiça e a atividade política em 
Espanha. Um dos pontos de interesse é, também, a identificação das 
representações que os juízes fazem quanto à caracterização do juiz 
ideal e do juiz “real”: o juiz ideal é caracterizado pelos inquiridos como 
detendo duas características claramente profissionais (competência 
e dedicação) e duas de orientação mais substantiva (flexibilidade e 
ligação à realidade social)17, mas apesar desta visão homogénea é 
possível encontrar uma visão mais ativa do papel do juiz (em 55% 
dos inquiridos) e outra mais passiva (em 45%). Já no que respeita às 
representações quanto ao juiz “real”, é encontrada uma maior hetero-
geneidade de características apontadas, sendo os juízes apresentados 
como muito menos competentes e dedicados, muito menos entregues 
à defesa dos direitos e liberdades, muito menos flexíveis e menos 
ligados à realidade social, quando comparados com a caracterização 
idealizada, o que indica, na opinião do autor, uma grande diferença 
entre as representações idealizadas e a realidade, para além de um 
considerável grau de autocrítica, numa perfeita consciencialização do 
quão longe estavam do que consideravam dever ser. 

As representações dos juízes sobre o seu posicionamento na 
sociedade espanhola mostraram uma classe na sua maioria satisfei-
ta, o que não deixa de ser algo contraditório com a descrição que 
efetuam dos seus próprios defeitos. Além disso, em comparação 
com outros profissionais (alto responsável de uma grande empresa, 
alto responsável do Estado e profissional liberal) – em termos de 
prestígio, liberdade de ação, importância social, remuneração e pre-
paração para as funções –, os inquiridos consideram-se superiores 
em todas as dimensões analisadas menos quanto à remuneração. Os 

17 -  Nas palavras do autor, “(...) um juiz com sólida preparação técnica, altamente dedicado 
às suas funções, que desempenha com alto grau de flexibilidade tomando em conta não 
somente os fatores puramente legais, mas também todos aqueles que o ajudem a adotar 
decisões não só de acordo com a lógica dos preceitos legais, mas também com o que a 
realidade social pareça requerer” (Toharia, 1975: 110) (tradução livre dos autores).



Contextos e desafios de transformação das magistraturas

82

inquiridos avaliaram a evolução da situação social dos juízes como 
tendo globalmente melhorado ao longo do tempo, particularmente 
quanto à preparação, remuneração e prestígio, considerando ainda que 
a independência e influência social se mantiveram estáveis mas com 
tendência para melhorar. Quanto à (má) imagem do sistema judicial, 
esta deve-se, segundo a sua opinião, a todos os que nele participam 
à exceção do próprio juiz. O autor conclui, a partir destes dados, que 
os juízes têm uma representação privada e outra pública de si mes-
mos, ou seja, respetivamente: uma visão mais interna, em que só os 
mesmos a reconhecem, e outra que deve ser afirmada externamente, 
como sendo a personificação da verdadeira imagem da classe. Assim, 
a representação privada pode comportar defeitos e insuficiências, mas 
publicamente o juiz apresenta-se em termos ideais, considerando 
Toharia que tal se deve ao facto dos juízes entenderem que afirmar as 
suas reais perceções representaria uma imagem fragilizada do sistema 
judicial. Há que voltar a realçar o período em que este estudo foi feito, 
apesar de pioneiro, numa fase final da ditadura de Franco. Situação 
que, pese embora nos permita ter uma leitura histórica dos resultados, 
também ajuda a explicar alguns dos resultados mais surpreendentes18.

Toharia, relativamente à forma como os juízes lidam com a dife-
rente litigiosidade, define três ideais-tipo, conforme a perceção que 
têm da natureza e proporção de conflitos que chegam à justiça: os 
criticamente pessimistas, que percecionam uma ausência de casos 
superior aos conflitos que chegam efetivamente a tribunal (as cifras 
negras); os acriticamente otimistas, que não se apercebem de qualquer 
redução da litigação; e os realistas, que estimam adequadamente esta 
proporção. Finalmente, quanto ao exercício das funções, três quartos 
dos juízes inquiridos consideram que se tinha tornado mais difícil, 

18 -  O estudo aborda ainda outras dimensões pertinentes, relativamente ao funcionamento 
dos tribunais, ao uso dos tribunais, à aplicação das leis em diversas áreas ou as novas tipo-
logias de conflitualidade.
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sobretudo devido à crescente complexidade dos casos resultante da 
própria complexidade da vida social e económica.

Toharia apresentou posteriormente, já em 1989, um novo estudo 
sobre os juízes espanhóis, com uma amostra de 400 profissionais. Este 
trabalho ocorreu após a implementação de um amplo conjunto de 
reformas estruturais na justiça espanhola, com o fim do franquismo, 
face às quais o estudo procura dar nota das alterações nas profissões 
jurídicas. Foram introduzidas novas questões – por exemplo, quanto à 
ideologia, constatando-se uma prevalência média de juízes de centro-
-esquerda – mas nem sempre estas permitem efetuar uma comparação 
de resultados com o estudo anterior, por diferente formulação das 
questões. Ainda assim, no que toca à evolução da administração da 
justiça, os inquiridos consideraram claramente negativa a sua evolução 
global, particularmente entre os juízes mais jovens. Concretamen-
te, no que respeita ao funcionamento da justiça, grande parte dos 
inquiridos considera que esta tem piorado – com maior peso entre 
os juízes mais antigos e de ideologia mais à direita –, essencialmente 
devido à quantidade de trabalho, à morosidade, ao desânimo, à falta 
de preparação do pessoal auxiliar, ao reduzido número do mesmo e às 
deficientes condições de trabalho. Os juízes foram igualmente críticos 
da organização interna da justiça, entendendo 55% que estava obsoleta 
e exigia reformas, enquanto 41% considerou que, apesar da necessi-
dade de reformas, esta ainda se mantinha válida. Finalmente, quanto 
aos desenvolvimentos futuros do funcionamento da justiça, 39% dos 
inquiridos consideraram que se manteria igual e 32% que pioraria. 

No que respeita à representação social do juiz, Toharia encontra 
diferenças fundamentais na noção de fator de inspiração de confiança 
aos cidadãos, verificando-se uma enorme erosão na autorrepresenta-
ção dos juízes: se no estudo anterior 75% entendia inspirar confiança 
aos cidadãos, neste estudo somente 20% o afirma. Relativamente 
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à representação que fazem de si mesmos, por contraposição à re-
presentação que consideram que os cidadãos deles têm, os juízes 
consideram-se maioritariamente como protetores do cidadão (55%) 
ou árbitros (31%), entendendo, no entanto, que os cidadãos os veem 
essencialmente como árbitros (37%) ou funcionários do Estado 
(35%). A representação do juiz ideal não registou grandes diferenças 
face ao estudo anterior, mas lamentavelmente não é neste abordada 
a eventual discrepância entre a representação pública e privada. Fi-
nalmente, nas representações da profissão de juiz por comparação 
com outros profissionais, o autor verificou uma importante descida 
na avaliação que os juízes fazem do seu prestígio social, com somente 
25% a considerar ter o prestígio adequado e 75% a considerar a sua 
remuneração muito inferior ao devido. 

A obra de Toharia, pelas suas pioneiras características, constitui 
claramente um dos maiores contributos para o conhecimento socio-
lógico das profissões jurídicas, ganhando uma importância acrescida 
na medida em que possibilita a comparação histórica, entre dois perí-
odos diferentes da história espanhola contemporânea. Apesar de em 
vários casos tal comparação não ser direta, por diferente formulação 
das questões, e se ter optado pela introdução de questões sobre a 
evolução de determinados aspetos do sistema judicial espanhol, este 
trabalho marca uma viragem fundamental no estudo das profissões 
jurídicas por efetuar um olhar “a partir de dentro” num processo de 
autorreflexão muito importante. Infelizmente, não abundam estudos 
desta natureza e não se procuram que estes sejam complementados 
por reflexões sobre o impacto das reformas judiciais no desempe-
nho das profissões jurídicas e vice-versa. De seguida, analisaremos 
alguns trabalhos que vieram robustecer esta linha de investigação, 
enriquecendo os debates sobre o papel e importância das profissões 
jurídicas, em particular as magistraturas.
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10.2. OS TRABALHOS PÓS-TOHARIA: 
IMPACTOS DISPERSOS 

A equipa coordenada por Giuseppe Di Federico publicou, igual-
mente no ano de 1989, um importante trabalho sobre a caracterização 
socioprofissional das magistraturas em Itália. Neste estudo, no qual 
foram inquiridos 706 magistrados, pretendeu-se caracterizar a magis-
tratura italiana e lançar as bases para uma investigação internacional 
comparativa, através da análise de um amplo conjunto de dimensões 
referentes, nomeadamente, às origens territoriais dos profissionais, 
às motivações para ingressar na carreira, às origens sociofamiliares 
dos magistrados e às trajetórias escolares e profissionais. O estudo, 
essencialmente descritivo, apesar de ter como principal insuficiência 
o facto de não abordar as representações dos profissionais da for-
ma como o fez Toharia, é, ainda assim, um trabalho pioneiro com 
interessantes conclusões. Por exemplo, no que respeita às origens 
territoriais dos magistrados, verifica que estas são maioritariamente 
meridionais19, o que os autores consideram introduzir desvios no 
exercício da profissão fruto da transposição de valores socioculturais 
da região de origem para a região onde exercem a função (embora 
esta dimensão não seja muito aprofundada na análise efetuada). Já 
quanto às origens familiares, os autores salientam o facto de estas 
serem muito concentradas no que respeita às profissões dos pais: 
para os magistrados nascidos entre 1967 e 1979, 17,3% eram filhos 
de dirigentes ou funcionários do Estado, 13,5% de dirigentes ou 
funcionários em empresas privadas, 13,5% filhos de magistrados 
e 10,2% de advogados; já para os magistrados nascidos entre 1982 
e 1984 a situação era diferente, com 22,4% filhos de dirigentes ou 
funcionários do Estado, 17,9% filhos de dirigentes ou funcionários 

19 -  Refere-se à região do sul de Itália, formalmente composta pelas regiões de Abruzzo, 
Campânia, Molise, Apúlia, Basilicata e Calábria, às quais é no estudo acrescentada a Sicília.



Contextos e desafios de transformação das magistraturas

86

em empresas privadas, 12,8% de empresários e 11,3% de professo-
res, não chegando aos 10% o valor dos filhos de magistrados ou de 
advogados, concluindo os autores que se estaria a dar uma crescente 
heterogeneização das origens sociais dos magistrados. As trajetórias 
profissionais são analisadas pelos autores apenas no período prévio 
ao exercício da magistratura, e não durante a mesma, verificando-se 
que mais de metade não tinha tido qualquer experiência profissio-
nal prévia – o que se pode relacionar com a idade de ingresso –, 
sendo que, entre os que a tiveram, as principais ocupações foram 
a de dirigente de entidade pública, professor e funcionário público. 
Finalmente, os autores registam ainda a crescente feminização que 
se verifica na magistratura italiana. 

No Brasil foi recentemente publicado, em 2010, um estudo sobre 
a caracterização socioprofissional do Ministério Público Federal bra-
sileiro e as suas representações sobre a política criminal, coordenado 
por Azevedo. Patrocinado pela Escola Superior do Ministério Público 
da União, este projeto assumiu como objetivo principal contribuir para 
o aperfeiçoamento do Ministério Público Federal, nomeadamente 
quanto à definição das linhas de ação na área criminal, bem como na 
melhoria dos modelos de qualificação e formação dos magistrados. O 
estudo, baseando-se no inquérito a 168 profissionais, incluiu aspetos 
como a caracterização das suas origens socioeconómicas e o perfil 
socioprofissional. No âmbito das representações sociais, o estudo 
incidiu sobre um conjunto de temáticas mais restritas que os demais 
trabalhos aqui analisados, incidindo particularmente sobre as funções 
e eficácia do sistema penal, os procedimentos processuais, a execução 
penal e outras questões institucionais. Antes de mais, no que respeita 
às trajetórias profissionais, e ao contrário de alguns outros estudos 
aqui mencionados, o autor verificou que 95,2% dos inquiridos já havia 
exercido uma atividade remunerada antes de ingressar na profissão, 
sobretudo na advocacia, como funcionários judiciais ou em outras 
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profissões jurídicas. Já no que concerne às motivações para ingressar 
na profissão, a “realização de justiça” e a “possibilidade de transfor-
mação social” surgem como principais fatores. O estudo, para além 
de abordar diversas questões relativas à aplicação e eficácia da lei, 
em particular na área criminal, avança ainda para outras dimensões, 
como seja a representação ideológica da função da justiça onde, 
quando questionados qual corrente (das apresentadas) com que mais 
se identificam, 34,7% se declarou adepto da “defesa social”, 15% 
do “funcionalismo penal”, 13,2% do “garantismo penal”, 12,6% da 
“tolerância zero” e 0,6% do “abolicionismo penal”, o que denota 
uma adesão a uma perspetiva humanista da justiça.

Relativamente ao contexto português, Rocha publicou, já em 1993, 
um estudo – ainda que de menor dimensão – constituindo, assim, o 
primeiro trabalho desenvolvido com recurso a um inquérito sobre 
os juízes portugueses. Partindo do princípio que a tomada de decisão 
judicial envolve outros fatores que vão para além da própria redação 
da lei, o autor considera que este processo resulta da interação entre 
o ambiente de socialização do juiz e a sua formação e o modo como 
se articulam e atuam sobre a sua orientação ideológica e autorre-
presentação, bem como com o contexto profissional próximo da 
atividade do juiz. Defendendo a aplicação dos estudos quantitativos 
e das análises estatísticas no estudo das profissões jurídicas (Tate, 
1983) desenvolveu um estudo que envolveu a construção de um 
inquérito, a partir do exemplo de um inquérito aplicado na Áustria, 
Suíça e Alemanha (Wenner e Flango, 1978), onde foram inquiridos 
206 juízes, a partir da auscultação efetuada à totalidade dos juízes de 
primeira instância. O estudo, que obteve uma excelente taxa de res-
posta de 47%, abrangeu dimensões como as origens socioeconómicas, 
as orientações ideológicas ou as representações sobre o estatuto do 
juiz e o seu papel na sociedade. Estas áreas foram consubstanciadas, 
nomeadamente em questões relativas à opinião dos juízes, sobre os 
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fatores que influenciam as suas decisões judiciais e atitudes relativa-
mente a temáticas sociopolíticas. Algumas conclusões interessantes 
a que Rocha chega – relembrando que se trata de um estudo de 1993 
– são o facto de os juízes terem, no geral, “atitudes políticas e sociais 
que se podem classificar de liberais” (1993: 19), sendo muito favo-
ráveis à eliminação das diferenças salariais entre homens e mulheres, 
ao direito dos trabalhadores à organização e à legitimação da inter-
rupção voluntária da gravidez para segurança da mãe. Outro aspeto 
fundamental salientado pelo autor respeita aos fatores que influenciam 
os juízes, verificando-se que estes atribuem maior importância ao 
senso comum que à lei escrita, seguindo-se a conceção de justiça do 
próprio. Já quanto à sua representação sobre o seu papel, igualmente 
outros fatores emergem além da estrita observância da lei, como: a 
necessidade de contacto com a realidade social; o considerarem ser 
mais importante a justeza de uma decisão do que a adesão à letra da 
lei; ou o entenderem que os juízes devem ter em conta os interesses 
conflituosos na sociedade. Tratando-se de um primeiro estudo ex-
ploratório, acompanhado por uma análise comparativa com países 
nos quais os mesmos questionários foram aplicados, ainda que com 
uma diferença temporal assinalável que limita a realização de estudos 
comparados, Rocha conclui que as atitudes dos juízes portugueses não 
se distinguem assinalavelmente das dos seus colegas europeus. Por 
conseguinte, o autor defende a aplicabilidade dos modelos analíticos 
testados em outros países à realidade portuguesa, como forma de 
melhor conhecer, em diferentes contextos, estes profissionais, dada 
a importância que ocupam na sociedade.

Mais recentemente, uma orientanda de Rocha na Universidade do 
Minho, Esteves (2011) defendeu uma dissertação de mestrado onde 
voltou a aplicar um inquérito semelhante ao usado por Rocha, a um 
universo de 89 juízes de tribunais de primeira instância que responde-
ram à solicitação, de modo a permitir uma comparação da evolução 
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dos pensamentos e ideologias entre 1989 e 2009. Os resultados, ainda 
que recolhidos de forma não muito consistente, permitem realçar que 
se mantém, por grande parte dos juízes, a adesão a uma ideologia mais 
liberal, nomeadamente no que respeita à igualdade entre sexos, inter-
rupção da gravidez ou direitos dos trabalhadores, não se verificando 
alterações significativas durante este período. Pelo contrário, no que 
toca aos fatores que mais influenciam os juízes na tomada de decisões, 
a lei escrita ascende agora a principal fator, relegando o senso comum 
para segundo e mantendo-se como terceiro a conceção de justiça do 
juiz. Finalmente, no que respeita às representações dos juízes sobre 
o seu papel, não se verificaram alterações assinaláveis, mantendo-se 
uma elevada adesão à noção de que os juízes devem ter em conta os 
interesses conflituais na sociedade e estar em contacto com o mun-
do social, pese embora se verifique um aumento dos inquiridos que 
consideraram que os juízes devem observar estritamente a lei sem 
ter em conta os seus valores. Concluindo que apesar de se manter 
uma orientação liberal e consideração pela ligação à realidade social, 
parece verificar-se atualmente uma maior adesão a uma representação 
de aplicação estrita da lei. 

10.3. PRÁTICAS, COMPETÊNCIAS E 
TRANSFORMAÇÕES PROFISSIONAIS

Neste ponto apresentam-se três estudos que ilustram a abordagem 
quantitativa de três dimensões referentes ao exercício profissional 
das magistraturas: as práticas profissionais, as competências e as 
transformações decorrentes da introdução, principalmente, das novas 
ferramentas tecnológicas. Permite identificar um conjunto de tópicos 
de grande relevância para compreender a forma e o modo como as 
magistraturas interagem entre si, com as restantes profissões jurídicas 
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e com a sociedade, influenciando ou adaptando-se às mudanças que 
ocorrem com maior celeridade nas últimas décadas.

As práticas profissionais, as condições de trabalho e a incorpora-
ção de novas tecnologias no trabalho quotidiano foram algumas das 
questões estudadas junto dos juízes espanhóis, através da aplicação 
de um inquérito por questionário a 268 juízes, por Álvarez, Ayuso, 
Bécue e Valencia (2005a; 2005b). Abordando dimensões como a 
avaliação da formação, a atividade profissional, as relações sociais no 
trabalho ou as representações quanto à profissão, através de questões 
de resposta aberta e fechada, os autores procederam depois, usando 
uma refinada análise estatística multivariada, à criação de uma tipo-
logia da profissão, construindo quatro clusters de juízes de acordo 
com os resultados obtidos relativamente às suas práticas de trabalho. 
Assim, um primeiro cluster corresponde aos juízes que: consultam 
regularmente jurisprudência e documentos doutrinais, usando regu-
larmente a internet; avaliam positivamente a possibilidade de criar 
uma rede de profissionais; e são críticos do fraco atendimento e apoio 
aos cidadãos por parte do sistema judicial. Há que assinalar que este 
cluster agrupa grande parte dos juízes mais jovens, possivelmente 
assinalando um efeito geracional. O segundo cluster agrega a maioria 
dos juízes mais velhos que embora consulte regularmente jurispru-
dência e documentação doutrinal, através de meios convencionais em 
papel e bases de dados, não estão habituados à utilização de meios 
eletrónicos. Este grupo denota ainda uma menor adesão à ideia de 
criação de uma rede organizada de profissionais. Já no terceiro cluster 
encontram-se tanto os juízes mais novos como os de maior idade que 
poucas vezes consultam jurisprudência e documentação doutrinal, 
não utilizando a internet e raramente se servindo de documentação 
em papel ou consultando bibliotecas. Finalmente, um quarto cluster 
que agrega os juízes que não responderam às perguntas consideradas 
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na construção dos clusters, não se integrando assim em qualquer das 
categorias atrás descritas.

O objeto de trabalho e as competências dos magistrados do 
Ministério Público, em França, foram estudados por Audier, Be-
auvallet, Mathias, Outin e Tabariès (2007), através da aplicação de 
um inquérito por questionário a uma amostra de 82 profissionais. 
Detendo os magistrados competências tão diversas como a direção 
da investigação criminal, a análise das denúncias, a preparação das 
acusações ou decisão de aplicação de pena não criminal, o campo 
de intervenção destes profissionais é consideravelmente amplo. O 
trabalho dos autores dirigiu-se, assim, à análise desta diversidade de 
atividades, bem como às características dos que as exercem, incluin-
do as suas motivações e os efeitos nas suas carreiras e as trajetórias 
profissionais. Para a investigação destas temáticas, o inquérito foi 
dividido em três secções: a composição e organização da magistratu-
ra; as competências e papéis dos magistrados do Ministério Público, 
incluindo modalidades de trabalho, carga de trabalho e relações no 
trabalho; e a sua caracterização sociográfica e profissional. Os autores 
verificaram uma reduzida feminização na categoria de Procuradores 
da República, sendo a idade média de entrada para nesta categoria os 
40 anos. Salientam, contudo, a sua elevada experiência profissional, 
dado que um quarto já se encontra na magistratura há pelo menos 
25 anos e 60% há pelo menos 15 anos. Já no que respeita às suas 
funções, os autores dividem-nas entre: uma função jurisdicional cor-
respondendo às tradicionais atividades dos magistrados; uma função 
relacional ligada à coordenação dos vários atores que participam 
no sistema judicial; e uma função de gestão respeitando as funções 
administrativas do magistrado. No que toca às carreiras, a separação 
entre as carreiras de juiz e de magistrado do Ministério Público de-
sagrada aos segundos, mas os autores consideram que ainda assim 
tal separação contribui para uma melhor gestão e desenvolvimento 
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das carreiras, até pelas diversas competências  que cada carreira deve 
dominar. A principal conclusão do estudo aponta para a necessidade 
de continuamente desenvolver e aprofundar as relações de cooperação 
entre os vários agentes do sistema judicial, nomeadamente entre as 
polícias, os juízes, os advogados, os funcionários judiciais e entre os 
próprios magistrados do Ministério Público.

O estudo apresentado por Anleu e Mack (2008), relativo à ma-
gistratura australiana, recorreu igualmente ao inquérito para analisar 
as transformações pelas quais a magistratura do Ministério Público 
tem passado nos últimos vinte anos, nomeadamente no que respeita 
à separação da função pública e à maior credibilização da profissão, 
aspetos que vieram a dotar de maior autonomia e responsabilidade. 
Analisa-se, deste modo, o seu processo de profissionalização através 
da abordagem específica da autonomia, da qualificação, do prestígio 
profissional e do seu grau de satisfação com a situação profissional. 
A partir dos dados obtidos, as autoras salientam que a separação dos 
magistrados do Ministério Público da função pública veio permitir 
uma maior autonomia de atuação, ainda que esta seja confrontada 
com o volume de trabalho e a complexidade dos casos, acrescida das 
pressões para a sua célere resolução. Embora o grau de satisfação 
profissional seja elevado, o estudo revela que, apesar das transfor-
mações ocorridas, os magistrados transmitem uma perceção de que 
o seu estatuto judicial não é adequadamente reconhecido. Anleu e 
Mack concluem que a profissionalização da magistratura do Minis-
tério Público australiana se encontra ainda incompleta, dado que a 
sua autonomia encontra ainda vários constrangimentos e a profissão 
não alcançou o estatuto profissional desejado.

Este ponto ressalta o cruzamento de diversas dimensões relacio-
nadas com o exercício profissional, pese embora os estudos abranjam 
sempre um conjunto limitado de análises. Contudo, a diversidade de 
temáticas demonstram a necessidade de compreender a interação 
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entre diferentes fatores que influenciam quotidianamente o desempe-
nho profissional das magistraturas, alguns dos quais tradicionalmente 
desvalorizados como é o caso da utilização de ferramentas eletrónicas 
ou o prestígio e satisfação profissional. Importa, assim, retirar a ideia 
que uma radiografia abrangente necessita de incorporar as diferentes 
dimensões que compõem o exercício profissional de um magistrado, 
desde a sua origem, até à forma como avaliam a sua relação com os 
outros profissionais e com os cidadãos.

10.4. TRAJETÓRIAS, VALORES E PERCEÇÕES: 
OLHARES INTROSPETIVOS

Demos já conta de alguns estudos que abordaram um conjunto 
alargado de temáticas, onde se incluíam a caracterização das trajetó-
rias profissionais e as perceções que os magistrados, em particular os 
juízes, têm de si próprios. Neste ponto, abordaremos quatro trabalhos 
que se circunscrevem, cada um deles, a um conjunto mais limitado 
de dimensões, bastante focadas numa perspetiva interna, que permi-
tem analisar temas como o recrutamento de magistrados, os valores 
profissionais no momento de tomar decisões, as perceções do seu 
próprio papel e as perceções que um profissional deve ter junto da 
opinião pública. Estes trabalhos têm importância por constituírem 
exemplos de processos de autoconhecimento que podem deter um 
papel crucial nos processos de transformação das profissões que 
ocorrem, por vezes, a partir de dentro.

Os padrões de recrutamento dos desembargadores – a partir da 
carreira de magistrado ou através do Quinto Constitucional – do 
Tribunal de Justiça do Paraná (Brasil), estudados por Paladino (2007), 
numa linha de reflexão semelhante ao trabalho de Azevedo (2010), 
foram analisados tendo como objetivo verificar se estes resultam 
numa diversidade na composição e orientação dos desembargadores, 
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observando as suas origens sociais, formação profissional e trajetó-
rias profissionais. Mais especificamente, a autora analisou, a partir 
de um inquérito conduzido pelo Núcleo de Pesquisa em Sociologia 
Política Brasileira, a 71 desembargadores do Tribunal de Justiça do 
Paraná: o perfil social e geográfico no que respeita ao género, etnia, 
religião, mobilidade geográfica, idade, estado civil, origem social e 
família jurídica; a carreira da magistratura em áreas como a formação 
académica, a atividade profissional antes do ingresso na carreira e 
na própria carreira, a socialização na carreira e a vida associativa e 
política; e, por último, os seus valores quanto ao trabalho, à sobera-
nia e autonomia do sistema judicial e às perceções de neutralidade 
no exercício profissional. Paladino concluiu, em primeiro lugar, 
que se verifica uma grande homogeneidade quanto à composição 
dos desembargadores, no que respeita ao perfil social, formação e 
trajetórias, sendo que ainda assim há uma maior incorporação de 
grupos minoritários entre os desembargadores oriundos da carrei-
ra de magistrado. Em segundo lugar, a autora ressalva a existência 
de uma certa pluralidade no que concerne à orientação jurídica. 
Ilustrativo desta pluralidade é a possibilidade de romper com uma 
estrita observância da lei em busca de justiça social, em que os 
desembargadores oriundos do Quinto Constitucional demonstram 
maiores reticências que os provenientes da magistratura. Acresce 
que os desembargadores com origem no Quinto Constitucional são 
também mais ciosos da independência do poder judicial e da total 
ausência de controlo externo que os vindos da magistratura. Acima 
de tudo, denota-se entre os desembargadores recrutados através do 
Quinto Constitucional uma maior adesão aos princípios formais do 
direito no ato de julgar, em comparação com os recrutados a partir 
da carreira de magistrado.

Estudar a forma como os valores dos profissionais da justiça in-
fluenciam as decisões judiciais, assim como a importância adquirida 
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nos processos de socialização nas instituições judiciais, foi o objetivo 
de Perissinotto, Castro, Polatti e Wowk (2008) ao apresentarem os 
resultados de uma investigação por inquérito a 71 desembargadores, 
inserido no estudo já referido realizado no Tribunal de Justiça do 
Paraná. Os autores afirmam ser fundamental articular os resulta-
dos do inquérito, no qual foram analisados os valores jurídicos dos 
profissionais, com estudos qualitativos acerca dos seus processos de 
socialização, de modo a permitir contextualizar a maneira como os 
seus valores se manifestam. Assinalam que esta articulação deverá 
ser observada à luz de uma análise qualitativa das suas decisões con-
cretas em tribunal com o objetivo, não só de mapear os perfis dos 
profissionais de justiça, mas igualmente estudar como tais perfis se 
articulam com as suas ações específicas, nomeadamente a influência 
que detêm nos processos de decisão.

Investigar a forma como se relacionam as perceções dos juízes 
acerca do seu papel e as formas de comunicação e prestação de 
contas foi o objetivo do trabalho desenvolvido por Drechsel (1987), 
através da utilização de um inquérito aplicado a juízes do estado do 
Wisconsin nos Estados Unidos da América. O autor verificou que 
a comunicação social detém uma importância significativa para os 
juízes no exercício da sua função, na medida em que é por seu inter-
médio que se dá a prestação de contas e comunicação dos juízes com 
a sociedade. Os dados revelam ainda que as notícias veiculadas pelos 
meios de comunicação social influenciam/condicionam a ação dos 
juízes nos tribunais. Ora, se tal demonstra a forma como a opinião 
pública, e a perceção que os juízes têm da sua manifestação, pode 
influenciar a sua ação, também é verdade, como salienta o autor, 
que existem grandes riscos decorrentes de um imperfeito reflexo 
da opinião pública na comunicação social, podendo, por essa via, 
verificar-se um sério enviesamento da própria ação judicial. Drechsel 
constatou que as variáveis com maior grau de influência nas formas 
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de relacionamento dos juízes com a comunicação social são as suas 
orientações políticas, a idade e o tempo de experiência profissional. 
O autor concluiu, assim, que se uma maior ligação entre a justiça e 
a sociedade, mediada pela comunicação social, é desejável, então as 
variáveis mais importantes deveriam ser consideradas nos processos 
de seleção e de formação dos juízes. Questiona, contudo, se uma 
maior ligação entre a justiça e a sociedade deve necessariamente acar-
retar um funcionamento da primeira mais próximo das perspetivas 
da segunda, podendo, facilmente, derivar num desvio das funções 
cometidas à justiça.

Álvarez, Ayuso, Bécue e Valencia (2005a; 2005b) analisaram as ca-
racterísticas que os juízes consideram essenciais para a definição de um 
“bom profissional” à luz da opinião pública. A partir de um conjunto 
de questões abertas, os autores determinaram quatro ideais-tipo de 
juízes, pela forma como classificam as suas qualidades face à opinião 
pública. Um primeiro ideal-tipo valoriza sobretudo as capacidades 
de trabalho (capacidade de resolver problemas, dedicação, compe-
tência, etc.), a formação do juiz e algumas características individuais 
(honestidade, prudência, objetividade ou humanismo, entre outras). 
Um segundo ideal-tipo aprecia essencialmente as características re-
lacionadas com a administração da justiça, como a independência, o 
equilíbrio nas decisões, a honestidade, a capacidade de resistir a pres-
sões e a capacidade de analisar meticulosa e exaustivamente todos os 
aspetos relativos a um determinado caso. O terceiro ideal-tipo destaca 
as características pessoais imprescindíveis, para além das inerentes à 
formação e trabalho, como a coerência, a responsabilidade, a indepen-
dência, a prudência, a decisão de acordo com a própria consciência e 
o senso comum. Finalmente, distinguem um quarto grupo que não 
consegue definir qualquer ideal-tipo, tratando-se dos inquiridos que 
não responderam às questões consideradas ou cujas respostas não 
permitem estabelecer uma categoria coerente.
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Outros estudos quantitativos existem, inclusivamente abrangendo 
outras fases das carreiras, como é o caso do momento de entrada na 
formação (auditores)20. A existência de uma diversidade de investi-
gações, que atrás descrevemos, pode induzir à constatação da neces-
sidade de um grande estudo internacional de análise comparada, dos 
resultados provenientes da aplicação de inquéritos por questionário. 
Os exemplos apresentados, bem como o estudo dos inquéritos aplica-
dos, proporciona a existência de know-how suficiente para enveredar 
por tal tarefa. Acresce a mais-valia que poderá resultar, não só para 
a compreensão de algumas das profissões mais relevantes ainda nos 
nossos dias, mas igualmente para o alterar das práticas profissionais e 
da própria legislação, potenciando, de forma adequada, as capacidades 
profissionais com as necessidades dos cidadãos.

20 - Existem, igualmente, diversos estudos sobre os auditores de justiça, fase em que recebem 
formação antes de entrarem definitivamente na carreira de magistrados. Propositadamente, 
não os integramos nesta análise, pelo seu caráter específico, essencialmente de descrição das 
características sociográficas, e pela limitação de espaço, apesar da sua importância. Ver, por 
exemplo, os estudos para o caso português de Infante e Carmo (2002).
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11. TÓPICOS PARA UM ROTEIRO DO 
ESTUDO DAS MAGISTRATURAS

A redação deste trabalho de reflexão sobre a literatura relativa aos 
estudos sobre as magistraturas levanta, desde logo, uma crítica que os 
autores assumem com naturalidade. É que, tão importante como os 
estudos apresentados, há a realçar, na perspetiva da sociologia das au-
sências de Boaventura de Sousa Santos (2002), que um maior destaque 
emergirá, certamente, a partir dos estudos que, inadvertidamente, por 
reconhecido desconhecimento ou involuntária desvalorização, não 
foram considerados nesta revisão da literatura. Naturalmente, mui-
tos outros estudos foram pesquisados e analisados, mas, por razões 
relativas à qualidade dos trabalhos, à economia de espaço, à redução 
das repetições, à pertinência dos contributos científicos para os ob-
jetivos propostos ou ao grau de acessibilidade dos autores a estudos 
publicados em línguas que não dominamos, houve necessidade de 
selecionar um conjunto limitado de publicações. Certamente, muitos 
outros trabalhos de grande valor científico ficaram de fora. Apenas 
nos podemos penitenciar pelo desperdício do conhecimento.

As notas finais que se seguem configuram uma tentativa de defini-
ção de um roteiro temático que integre a realização de estudos sobre 
as magistraturas como um instrumento essencial à (re)construção de 
um novo paradigma da justiça como Gomes (2011) e Santos (2011) 
definiram bem, respetivamente, nos seus ensaios sobre a justiça e a 
sociedade portuguesa. “A responsabilidade pelos fracassos das re-
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formas não pode continuar a ser difusamente distribuída. Levando 
à recorrente transferência de culpas de um sector para o outro e à 
gasta desculpa de que a “culpa é do sistema”, quando o sistema tem 
protagonistas pelos quais distribuiu competências e responsabilida-
des” (Gomes, 2011: 111).

Definir num conjunto de parágrafos finais um roteiro temático 
para o estudo das magistraturas, numa perspetiva abrangente, é uma 
tarefa de grau de dificuldade superior que não se alcança com facili-
dade. Deste modo, opta-se por elencar um conjunto de temáticas es-
truturais para a elaboração de estudos abrangentes e complementares 
que contribuam para um melhor conhecimento das magistraturas e, 
por esta via, dos sistemas judiciais. A partir dos estudos e problemá-
ticas que a realização do presente trabalho nos proporcionou, tendo 
como pano de fundo o realce da importância do estudo das profissões 
jurídicas numa área que tem tanto de sensível como de complexo, 
elencamos de seguida cinco linhas de orientação para a construção 
de um roteiro científico para o estudo das magistraturas.

A primeira linha de orientação é que, para além da interligação 
entre as profissões e o sistema no qual laboram, as profissões detêm 
um conjunto de características comuns, apesar das especificidades 
inerentes a cada função, que se articulam com múltiplas dimensões da 
sociedade, influenciando-as e sendo por elas influenciadas. Destaca-
-se, globalmente para qualquer profissão, o facto de: ocuparem um 
espaço na divisão social do trabalho que resulta da posse de deter-
minadas qualificações e competências; deterem em alguma medida o 
poder para monopolizar ou controlar o acesso a tais qualificações e, 
portanto, à própria profissão; e, ainda, de possuírem um prestígio/
poder social que lhes permite obter do Estado a autonomia para 
autorregular o exercício da profissão. Se as profissões e a sociedade 
estão interligadas, então as transformações numa das partes deste 
binómio impulsionarão transformações na outra. Deste modo, quais-
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quer alterações ao nível da divisão do trabalho, do desenvolvimento 
técnico e científico, do ensino e difusão do conhecimento, da com-
petição entre profissões, da exigência de maior regulação e controlo 
pela sociedade ou maior participação dos consumidores-clientes, 
constituem potenciais fatores de transformação das profissões que, 
por sua vez, acarretarão igualmente novas transformações sociais. 
Estudar o contexto geral das profissões, incluindo as diferentes na-
turezas que cada uma detém (pública, privada ou mista), é essencial à 
compreensão da forma como as magistraturas se configuram, como 
devem evoluir e em que contextos se integram, numa perspetiva de 
contínua adaptação às transformações sociais.

A segunda linha de orientação é que, relativamente aos aspetos 
globais das profissões, verifica-se, em particular nas profissões jurí-
dicas, que quanto mais regulado é o seu funcionamento, em termos 
de auto-organização, maior é a capacidade de reivindicar e controlar 
a evolução da sua profissão. Por conseguinte, a relevância do atual 
processo de reformas judiciais ainda é algo que não permite perspe-
tivar efeitos concretos sobre a forma como se organizam as magis-
traturas, seja na organização interna, nos mecanismos de avaliação 
e progressão profissional, ou na organização externa no âmbito das 
funções desempenhadas no sistema judicial, pelo que elaborar estudos 
globais da justiça é fundamental para que os efeitos pretendidos sejam 
positivamente integrados e interiorizados pelos seus profissionais. 
Para isso é necessário acautelar a participação das magistraturas no 
próprio processo de reflexão e elaboração das propostas de reformas 
judiciais, de modo a integrar as suas expetativas, diminuir os receios, 
incorporar o contributo resultante da experiência e cooptar a energia 
e compromisso necessário ao sucesso das medidas previstas. O es-
tudo dos mecanismos de acesso, formação e regulação profissional, 
numa perspetiva abrangente e interativa, constituem assim os vetores 
principais desta segunda linha de orientação.
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Podemos então, em sequência, avançar uma terceira linha de 
orientação: não existindo, até à data, muitos estudos aprofundados 
sobre as magistraturas, nas suas diversas dimensões, em termos de 
recolha empírica a nível qualitativo ou de carácter quantitativo, com 
profundas análises comparativas, tal significa que as diversas reformas 
judiciais introduzidas no sistema judicial, ao longo dos anos, raramente 
tiveram em consideração as características das profissões que nele 
atuam. Assim sendo, tais reformas não consideraram, por um lado, as 
transformações que induziriam nessas profissões e, por outro, logo 
à partida, limitaram a exequibilidade das medidas aplicadas face às 
características das magistraturas. Seguindo esta linha de raciocínio: não 
se conhecendo aprofundadamente as características das magistraturas, 
não é possível prever, em concreto, o impacto das alterações sobre 
o seu exercício profissional e, por arrastamento, as consequências 
dessas reformas no sistema judicial. É, assim, possível afirmar que 
na ausência de um conhecimento aprofundado sobre magistraturas, 
as reformas judiciais introduzidas estão, à partida, condicionadas em 
termos de concretização dos objetivos prosseguidos. Deste modo, 
se a introdução das reformas judiciais tem, por natureza, melhorar 
o funcionamento do sistema judicial e, por essa via, garantir mais 
eficazmente os direitos dos cidadãos, podemos constatar que, não 
poucas vezes, se verifica um enviesamento dos objetivos definidos.

Uma quarta linha de orientação é a que permite inferir que existe, 
relativamente às magistraturas, uma multiplicidade de dimensões que 
as caracterizam com especificidades, nomeadamente nos modelos de 
ensino, formação e recrutamento, organização, competências e papéis, 
ética profissional e regulação da profissão e desigualdades de género, 
que devem integrar qualquer estudo que se pretenda abrangente e 
capaz de incorporar a complexidade destas profissões. Apesar de 
algumas destas dimensões conterem características comuns a outras 
profissões, jurídicas e não jurídicas, a forma como estas moldam as 
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alterações, e tensões, que se produzem sob pressão de um conjunto 
de transformações sociais, onde se inclui a crescente pressão sobre 
o desempenho dos tribunais e dos seus profissionais, na resposta às 
demandas dos cidadãos, deve merecer uma atenção analítica espe-
cífica. Para além destas dimensões, são de particular relevância os 
estudos sobre a importância das ideologias, valores e representações 
e a sua articulação com a prática profissional, considerando que se 
trata de profissões cujo exercício – pelo menos formalmente – não 
é, ou não pode ser, afetado por aquelas dimensões. Contudo, tal 
como noutras áreas, a justiça é composta por profissionais que têm 
o seu percurso, trajetória e contexto onde desenvolvem a sua per-
sonalidade, sendo, por isso, difícil de perspetivar profissões onde a 
diversidade de ideias e interpretações das problemáticas sociais seja 
uniforme. Esta circunstância é especial no caso das magistraturas, que 
estão inseridas num contexto onde a interpretação da lei e a análise 
dos casos que chegam aos tribunais permitem diferentes níveis de 
interpretação e aplicação da legislação. Por conseguinte, identificar, 
caracterizar e analisar as perceções das magistraturas é um trabalho 
imprescindível ao seu conhecimento profundo, procurando assim 
perceber como reagem ou podem vir a reagir, a processos de grande 
complexidade social onde a subjetividade dos valores, das ideologias 
ou das representações sociais podem deter um papel fundamental 
nos processos de decisão.

Finalmente, uma quinta linha de orientação para o estudo das 
magistraturas respeita à relevância das metodologias quantitativas 
em complemento ao uso mais recorrente das metodologias qualita-
tivas. A partir do conjunto de trabalhos selecionados para este livro, 
emergiu a relevância dos estudos por inquérito para a análise de um 
conjunto de características específicas das magistraturas, assim como 
para proceder a caracterizações globais de forma extensiva e mais 
facilmente comparáveis. São disso exemplo os estudos de Toharia, Di 



Contextos e desafios de transformação das magistraturas

104

Federico, Rocha ou os trabalhos conduzidos no Brasil, que procuram 
incluir uma multiplicidade de características e onde as magistraturas 
são estudadas a partir de amostras, quer de dimensão mais local ou 
de abrangência nacional. Alguns destes trabalhos, realizados em 
diferentes momentos ao longo de determinados períodos tempo-
rais, permitem mostrar empiricamente as alterações pelas quais as 
profissões vão passando ao longo do tempo, reafirmando, por um 
lado, a relevância dos resultados obtidos para o conhecimento sobre 
o funcionamento dos sistemas judiciais e, por outro, a adequação 
dos estudos por questionário para esse efeito. O número reduzido de 
estudos por questionário, tal como sucede com os estudos de caráter 
mais qualitativo onde, em regra, a utilização daquelas técnicas se re-
duz à análise do enquadramento jurídico e das informações obtidas 
por fontes oficiais (esquecendo-se ou não utilizando outras técnicas 
como as entrevistas, focus groups, painéis, fontes secundárias, entre 
outras), leva-nos a formular uma nova linha de orientação que implica 
a construção de um quadro metodológico global para o estudo das 
magistraturas. A complementaridade entre métodos, quantitativos 
e qualitativos é, por conseguinte, incontornável à obtenção de uma 
visão e um conhecimento global e aprofundado das profissões, sem 
a qual se torna muito difícil construir as políticas públicas, que devem 
ter em atenção o perfil profissional de quem as vai implementar.

 Neste trabalho procuramos elencar um conjunto de estudos 
que ilustrassem, com uma natureza mais teórica ou mais empírica, 
as principais especificidades profissionais das magistraturas. Se, em 
grande parte, as mudanças perspetivadas nos estudos analisados são 
de caráter mais geral, impulsionadas por transformações na sociedade, 
não perdem validade as anteriores considerações quanto à relação 
entre as profissões e o sistema judicial. Antes tornam ainda mais rele-
vante o estudo destas profissões, de modo a melhor compreender as 
características e as transformações que atravessam, por forma a mais 



105

11. tópicos para um roteiro dos estudos das magistraturas

adequadamente perspetivar as alterações que poderão ser induzidas 
na justiça, por um lado, e os impactos nas profissões das reformas 
públicas no setor, por outro. 

Pese embora a nossa pesquisa se tenha centrado em estudos publi-
cados num número reduzido de línguas de trabalho (português, inglês, 
francês, italiano e espanhol), é nossa convicção que muito ainda existe 
para ser desenvolvido na área dos estudos sociojurídicos. A exemplo 
do que tem sucedido em Portugal, com o contributo do Observató-
rio Permanente da Justiça Portuguesa, assim como de  mais alguns 
centros de investigação e, também, num restrito número de entidades 
estatais existentes nalguns países (ex: Holanda ou Estados Unidos 
da América), observa-se uma lacuna de estudos que perspetivem os 
atuais contextos de reforma da justiça em articulação profunda com 
os profissionais que mais contribuem para o seu funcionamento: as 
magistraturas.

É do interesse da justiça, nos seus princípios mais estruturantes, 
que as magistraturas estejam em consonância com as competências 
que lhes são confiadas, pelo que a necessidade de realizar estudos 
que procurem o cruzamento metodológico e adotem uma perspetiva 
crítica são essenciais ao bom conhecimento do sistema judicial, no 
seu todo, e à constante monitorização que é necessário implemen-
tar para, mais fácil e celeremente, atuar quando necessário. Como 
refere Santos (2011: 116), é necessário construir uma nova cultura 
judiciária “(...) que permita combinar a consolidação dos princípios 
de autonomia e independência do judiciário com um maior ativismo 
na defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos, sustentar reformas 
mais progressistas e eliminar resistências de natureza corporativa ou 
outras incompatíveis com uma justiça co-responsável pela efectividade 
da democracia e da cidadania.” E neste contexto, as magistraturas 
assumem um papel estruturante.



Contextos e desafios de transformação das magistraturas

106

Em suma, a realização deste trabalho de levantamento bibliográfi-
co sobre os estudos sociojurídicos das magistraturas permite afirmar 
que a relevância da sua importância não é coincidente com a robustez 
científica que se recolheu, sendo esta uma razão estruturante para 
a existência de um défice de conhecimento na área da justiça. Por 
conseguinte, qualquer reforma na área da justiça, tal como foi possível 
exemplificar ao longo do texto, corre o risco de falhar na concreti-
zação dos seus objetivos por falta de envolvimento e adaptação às 
especificidades, desejos e expetativas dos seus profissionais. As ten-
sões, recorrentemente observadas em Portugal e noutros países, entre 
os poderes políticos e os profissionais da área da justiça, assim como 
entre estes últimos, são sinal evidente que os objetivos dos diferentes 
atores envolvidos nem sempre são coincidentes e muito menos são 
consensualizados de modo a permitir a implementação das medidas 
necessárias para que o funcionamento da justiça cumpra com a sua 
principal função: a pacificação social através da realização da justiça, 
de forma célere, eficaz e com qualidade e equidade.
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